
                                                                                                  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE  

 

EDITAL Nº.  006/2022  

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022 

 

PARTE A -  PREÂMBULO   
 

O MUNICÍPIODE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA, através da Comissão Permanente 

de Licitação, instituída pelo Decreto nº 006/2022, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar procedimento licitatório, na modalidade “TOMADA DE 

PREÇOS”, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, sob o Regime de 

Empreitada por Preço Global, pelo tipo de licitação de Menor Preço Global. Os 

Envelopes da documentação relativa à “Habilitação” preliminar e o envelope contendo a 

“Proposta Comercial de Preço” de execução do objetivo deverão ser entregues, às 09 

h00min do dia 29 de junho de 2022, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada 

na Av. Vilaronga Rios, s/n, Centro, São José do Jacuípe - Bahia, CEP: Av. Vilaronga 

Rios, s/n, Centro, perante a Comissão de Licitação. 

 

1.0. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:                                                                

 

A presente licitação fundamenta-se legalmente na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 

1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, com as 

alterações das Leis n.º 8.883, de 08/06/94 e 9.648, de 27/05/98 e demais alterações 

posteriores e das Leis Complementares nº 123/06 e 147/14. 

 

2.0. OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 

2.1.  A presente Tomada de Preços tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para 

a administração no que diz respeito da contratação de empresa especializada para 

execução dos serviços de estruturação da rede de serviços do sistema único de 

assistência social - SUAS, construção de Centro de Referência de Assistência Social - 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 922/141/2021/MCIDADANIA/CAIXAno 

município, na forma de empreitada global (material e mão-de-obra), conforme anexos 

deste edital.  

 

2.2. Para melhor caracterização dos serviços objetivo desta licitação, compõem este Edital os 

documentos abaixo que juntamente com a proposta apresentada pela licitante vencedora, 

farão parte integrante do Contrato a ser celebrado com a mesma: 

 

2.2.1. Carta Proposta          - Anexo I 

2.2.2. Minuta de Contrato          - Anexo II 

2.2.3. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor       - Anexo III 

2.2.4. Declaração de enquadramento como microempresa ou            - Anexo IV 

            Empresa de pequeno porte 

2.2.5. Modelo de Credencial             - Anexo V  

2.2.6. Modelo de Procuração          - Anexo VI 

2.2.7.  Declaração de Inexistência de Servidores do Municípiono  

Quadro de Pessoal             - Anexo VII 
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2.2.8. Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, 

Especificações Técnicas, Memorial Descritivo e Projeto Executivo     - Anexo VIII     

 

3.0. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

3.1. Os recursos para pagamentos das obrigações contratuais resultantes da presente licitação 

estão consignados no orçamento Municipal do corrente ano, conforme dotação abaixo. 

 

UNIDADE: 2.04.01 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS  

ATIVIDADE: 15.451.0008.1.027 PAVIMENTAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE RUAS 

E VIAS PÚBLICAS 

ELEMENTO: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALACÕES  

FONTE: 24 - TRANSF. DE CONVÊNIOS - OUTROS 

FONTE: 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

3.2 - O valor global da obra é de R$ 579.866,63 (quinhentos e setenta e nove mil, 

oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e três centavos). 

 

4.0. REQUISITO PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1. Poderão participar desta licitação, os licitantes estabelecidos no país, que atendam a 

todas as exigências contidas neste edital. 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação: 

 

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

 

b) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

 

c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7º da Lei nº 10.520/02 e 

art. 28 do Decreto nº 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de 

licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

nº 8.666/93); 

 

d) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V 

da Lei nº 9.605/98; 

 

e) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

f) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

 

g) Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores servidores do 

legislativo ou executivo municipal (cfr. art. 54, II da Constituição); 
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h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

 

i) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666/93. 

 

5.0. CREDENCIAMENTO: 

 
5.1 - O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Presidente da COPEL, 
pessoalmente ou por um representante que, devidamente munido de documento que 
credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, 
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a cópia autenticada 
do RG ou outro documento equivalente com foto. 
 
5.2 - O Credenciamento far-se-á mediante a apresentação de documento de identidade: 
 
5.2.1 - Se sócio, proprietário ou dirigente da empresa, apresentar cópia do Estatuto ou 
Contrato Social e cópia de documento de itentidade com foto, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Todos 
os documento tem que estar autenticados. 
 
5.2.2 - Procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida, se 
representante, atribuindo-lhe poderes para praticar de todos os atos pertinentes ao certame, 
em nome do proponente, com cópia do contrato social e documento de indentificação com 
foto do autorgante e do autorgado. Todos os documento tem que estar autenticados.  
 

5.2.3 - Na hipótese de outorga da procuração, o outorgante deverá constar do contrato social 

da empresa ou, sendo diretor contratado, ter poderes da empresa para tal indicação. 

 

5.2.4 - O documento de credenciamento deverá vir fora do envelope para conferência 

preliminar pela Comissão de Licitação. 

 

6.0. PRAZO: 

 

6.1. - O prazo previsto para execução será de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura 

do contrato e Ordem de Serviços. 

 

7.0. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

 

7.1. Os documentos de Habilitação e Proposta deverão ser apresentados em 02 (dois) 

envelopes fechados, lacrados e rubricados, de números “01” e “02”, mencionando no 

anverso a razão social da Licitante e a caracterização numérica da Licitação; 

 

7.2. Todos os elementos de cada um dos Envelopes deverão ser enfeixados em pasta e 

rubricados, bem como não deverão apresentar rasuras ou entrelinhas; 

 

7.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

administração da COPEL de SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BA; 
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7.3.1. No caso dos documentos de habilitação serem autencicados por servidor da 

administração da COPEL de SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BA, a empresa deve comparecer ao 

setor até 01 (um) dia antes da abertura do certame. 

 

7.4. O Envelope n.º 01 deverá ser composto de 01 (um) único Caderno, contendo 

“Documentos de Habilitação”; 

 

7.5. O Envelope n.º 02 deverá ser composto de 01 (um) único Caderno contendo a 

“Proposta Comercial de Preço”. 

 

7.6. A apresentação da Proposta implica em pleno conhecimento, pelas Licitantes, das 

condições expressas neste Edital e seus Anexos, prevalecendo sempre, em caso de 

divergências, o disposto no Edital; 

 

8.0. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N. º “01”: 

 

8.1. No Envelope n.º 01 referente à “HABILITAÇÃO”, deverão estar os documentos para 

habilitação, apresentados em 01 (uma) via, devidamente encadernada, rubricada pelo 

representante legal e encabeçada necessariamente por índice, no qual constem as respectivas 

páginas nas quais se encontram, conforme listagem abaixo: 

 

- HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

8.1.1. Registro Comercial em caso de Empresa individual. 

 

8.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhados de 

documentos de eleição dos seus administradores. 

 

8.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedade Civis, acompanhado de prova de 

Diretoria em exercício; 

 

8.1.4. Portaria de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir; 

 

8.1.5. Cópia do (s) documento (s) de identificação do (s) sócio (s).    

 

- REGULARIDADE FISCAL 

 

8.1.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 

(www.receita.fazenda.gov.br); 

8.1.7. Certidão de Regularidade para com o FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal 

(sítio: www.caixa.gov.br); 

 

8.1.8. Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União incluindo Certidão Negativa de Débitos para com a Seguridade Social - INSS 

(www.receita.fazenda.gov.br); 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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8.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N° 5.452 de 1° de maio de 1943. 

(www.tst.jus.br/certidao); 

 

8.1.10. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual, do domicílio/sede da 

licitante; 

 

8.1.11. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, do domicílio/sede da 

licitante; 

 

- CAPACIDADE TÉCNICA 

 

8.1.12. Certidão de Registro da empresa e do seu responsável técnico na entidade 

profissional competente CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto 

Básico, em plena validade. 

 

8.1.13. Comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa, para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de 

no mínimo 01 Atestados de Capacitação Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado 

 

 

8.1.13.2. O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as 

seguintes informações básicas:  

 

1. Nome do contratado e do contratante; 

 

2. Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) 

profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA 

 

3. Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) 

 

4. Localização da obra ou dos serviços; 

 

5. Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços 

executados); 

 

6. Data do início e término dos serviços; 

 

7. Abaixo segue a tabela dos itens de maior relevância técnica que 

serão necessários a comprovação de realização:  

 

8.1.13.3. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos profissionais em 

serviços realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, 

devidamente regularizada no país de origem, registrado no Consulado Brasileiro 

acompanhado por tradução juramentada.  

 

http://www.tst.jus.br/certidao
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8.1.13.4. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas 

serão inabilitadas.  

 

Nota 1: Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 

ou pelo próprio concorrente. 
 

Nota 2: Não serão aceitos atestados emitidos por empresas, das quais participem sócios 

ou diretores dos concorrentes. 

 

8.1.14. A equipe técnica deve conter no mínimo 01 (um) Engenheiro Civil e 01 (um) Técnico 

de Segurança do trabalho; 

 

8.1.15. A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa 

licitante dar-se-á através: 

 

8.1.15.1. No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado 

no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante; 

 

1. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou 

limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se 

tratando de sociedade anônima; 

 

2. No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, 

contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, qualificação civil ou contrato 

de trabalho em vigor, em caso de contrato de trabalho, acompanhada da 

declaração de anuência dos profissionais; 

 

3. Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede 

ou Filial da licitante onde consta o registro do profissional como RT, ou a 

apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de registro do empregado - 

RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou 

último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de serviços sem vínculo 

empregatício. 

 

8.1.16.2. Poderá a licitante, apresentar declaração de contratação futura do profissional 

detentor de atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do 

profissional. (Acordão n° 498/2019 – TCU). 

 

8.1.17. Apresentar relação explicita e declaração formal de disponibilidade para 

cumprimento do objeto da licitação, relativo a: 

 

1. Instalações de Canteiro (organização e “layout”); 

 

2. Pessoal técnico especializado; 

 

3. Lista de Equipamentos. 
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8.1.18. Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso 

da execução do contrato, por outro profissional de comprovada experiência equivalente ou 

superior, e previamente aprovado pela Administração. 

 

8.1.19. Os atestados de capacidade técnico profissional, poderão serem avaliados pela equipe 

de engenheiros do município, caso a COPEL julgue necessário. 

 

- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 

 

8.1.20. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 

encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da Proposta. 

 

8.1.20.1. Os licitantes que iniciaram as suas atividades no presente exercício deverão 

apresentar, também, o BALANÇO DE ABERTURA, na forma da lei; 

 

8.1.20.2.  Serão considerados aceitos na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

 

8.1.20.2.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante; 

 

8.1.20.2.2. Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (SOCIEDADE LTDA), 

empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) e impressa individual 

(REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO), deverá apresentar; 

 

- Balanço (BP) e Demonstração do Resultado do Exército (DRE), registrados e autenticada 

com chancela e protocolo de registo na Junta Comercial acompanhada de fotocópia dos 

Termos de Abertura e de Encerramento, estes do livro diário onde foram extraídas as folhas 

das demonstrações registradas da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; 

 

8.1.20.3. A boa situação financeira do licitante, será aferida pela observância, dos índices 

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, 

devidamente assinado por contabilista habilitado. 

 

ILG – ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >= 2,00 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

ILC – ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >= 2,00 
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ILC =   Ativo Circulante ygtf 

           Passivo Circulante 

 

GEG – GRAU DE ENDIVIDAMENTO <= 0,50  

 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

                                   Ativo Total 

 

8.1.20.4. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, deverão estar assinados por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade, qual deverá apresentar certidão de regularidade valida; 

 

8.1.20.5. Declaração de compromissos assumidos, constando o valor total dos contratos 

firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da 

sessão pública de abertura desta licitação devidamente comprovado mediante contratos ou 

publicação em diário oficial. 

 

8.1.20.6. Demonstração, assinada por contador com firma reconhecida, com dados do seu 

último balanço já exigível na forma da lei, de que possui Disponibilidade Financeira Líquida 

igual ou superior ao orçamento oficial da obra (DFL ≥ orçamento oficial da obra), a qual 

mede a capacidade que a licitante possui de contratar com a Administração Pública Estadual, 

obtida através da fórmula:  

DFL = (10 X PL) - VA, onde:  

DFL = Disponibilidade Financeira Líquida;  

PL = Patrimônio Líquido;  

VA = Somatório dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, 

devidamente comprovados através da Relação de Compromissos Assumidos. 

 

8.1.21. Comprovação de Capital Social mínimo ou Patrimônio Líquido, igual ou superior a 

10% (dez por cento), do valor da contratação. 

 

8.1.22. Certidão Negativa de Falência e Concordata e insolvência, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores à 

data de apresentação das propostas, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 

pessoa física, com data de emissão a menos de 30 (trinta) dias da data de apresentação das 

propostas; 

 

- DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

8.1.24. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de 16 anos, ressalvado se for o caso, ou menor a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo III. 

 

8.1.25. Declaração de que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com o 

Poder Público, ou suspensa do direito de licitar ou contratar com Administração Federal, 

Estadual e Municipal. (Modelo a seguir). 
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DECLARAÇÃO 

 

A empresa ..............................................................., CNPJ nº............................, declara, sob as 

penas da lei, que, até a presente data, não se acha declarada inidônea para licitar e contratar 

com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração 

Federal, Estadual e Municipal. 

Data e local 

_____________________________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

 

8.1.26. DECLARAÇÃO ÚNICA, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios 

responsáveis, constando: 

a) Que aceita as condições estipuladas neste Edital; 

 

b) Que prestará os serviços de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela 

PREFEITURA; 

 

c) Que obedecerá às ordens expedidas pela PREFEITURA, durante a execução dos 

serviços; 

 

d) Que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 

profissionais não figuram empregados da PREFEITURA. 

 

NOTA: As microempresas e empresas de pequeno porte deverão obrigatoriamente apresentar 

declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 

microempresas ou empresa de pequeno porte, e estão aptas a usufruir do tratamento 

favorecido oferecido pelas Leis Complementares nº 123/06, 147/14 e a Lei Federal nº 

11.598/2007. Segue, em forma de ANEXO IV o Modelo de Declaração de enquadramento 

como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

8.1.27 Declaração de Inexistência de Servidores do Municípiode São José do Jacuípe, 

Bahia, no Quadro de Pessoal - ANEXO VII 

 

9.0. PROPOSTA COMERCIAL  

 

9.1. A Proposta de Preços, constante do envelope n.º 02 (Proposta Comercial), encabeçada 

necessariamente por índice relacionando todos os documentos e as folhas em que se 

encontram, será apresentada em 01 (uma) via, sem emendas ou rasuras, datadas e assinadas, 

na forma de original ou cópia autenticada contendo: 

 

9.1.2. O preço, a ser expresso em moeda nacional, será definitivo não sendo admitida 

qualquer alteração a posterior, sob alegação de erro ou omissão do licitante ou de seus 

prepostos/empregados; 

 

9.1.3. Ocorrendo divergência entre o preço global proposto em algarismos e o expresso por 

extenso, será levado em conta este último; 
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9.1.4. A planilha Orçamentária deverá ser preenchida com os preços unitários da Licitante, 

apresentada impressa e no programa Excel em arquivo eletrônico gravado em CD-R, 

personalizada da empresa, sob pena de desclassificação. 

 

9.1.5. Deverá constar na proposta de preços cronograma físico-financeiro, detalhado em 

parcelas mensais, contendo barras, percentuais e desembolso, com valores horizontais e 

verticais, simples e acumulados, ficando reservado, entretanto, ao Contratante, no decorrer 

da execução do objeto contratual, o direito de proceder às alterações que julgar convenientes 

em nome do interesse público. 

 

9.1.6. Declaração em papel timbrado da Licitante, expressando: 

 

9.1.6.1 Que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de 

fornecimento de materiais, mão de obra, implantação e manutenção de canteiro de obras, 

manutenção e operação de equipamentos e veículos, encargos sociais e trabalhistas, 

contribuições fiscais, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, domingos e feriados e 

quaisquer outras despesas diretas ou indiretas, constituindo-se, portanto na única 

remuneração devida pela Contratante para execução da obra, coadunando com o que 

determina a  lei nº 5.194/66, art.14 (Confea). 

 

9.1.7. A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da data da apresentação da proposta, facultada, porém, às licitantes estender tal validade por 

prazo superior a este. 

 

9.1.8. Prazo de execução: 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura do contrato e 

Ordem de Serviços.  

 

9.1.9. Na formulação da proposta de preços a empresa deverá prever todas as despesas diretas 

ou indiretas, e custos relacionados com os serviços a serem executados, quantitativos de 

pessoal, os turnos e as horas previstas, especialmente, os de natureza tributária, trabalhista e 

previdenciária. A Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o 

ressarcimento de custos não considerados nos preços. 

 

9.1.10. A licitante deverá apresentar composição detalhada do BDI (Bonificação de Despesas 

Indiretas) e a composição dos encargos sociais apresentados nos preços ofertados, observado 

o disposto no item 9.1.6.1, sob pena de desclassificação. 

 

9.1.11. Os licitantes deverão apresentar composição de preços unitários de todos os serviços 

constantes da planilha orçamentária, detalhando materiais, equipamentos e mão de obra com 

seus respectivos índices, e contendo os encargos sociais e o BDI utilizados; 

 

9.1.12. Os preços são fixos e irreajustáveis, na forma da legislação em vigor. 

 

9.1.13. O percentual atribuído para encargos sociais que incidem sobre a mão de obra deverá 

seguir a forma de tributação da empresa devidamente comprovada mediante último extrato 

para empresas optantes pelo simples nacional ou EFD - Contribuições - Escrituração Fiscal 

Digital das Contribuições incidentes sobre a Receita. O BDI deverá seguir a determinação 

constantes na sumula 254 tcu, e conter no mínimo: PIS, COFINS e ISS, sob pena de 

desclassificação. 
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9.1.14. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

 

9.1.15. Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 

são compatíveis com a execução do objeto do contrato;  

9.1.15.1 Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração, ou 

 

b. Valor orçado pela Administração. 

 

9.1.15.2 Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 

para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros 

do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

9.1.16. Apresentar, na composição de seus preços: 

9.1.16.1 Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil; 

9.1.16.2 Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

9.1.16.3 Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 

compor a unidade dos serviços. 

9.1.17 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 

deste edital.   

 

10.0. REGIME DE CONTRATAÇÃO, PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E 

REAJUSTAMENTO: 

 

10.1. A contratação será efetivada segundo o regime de Empreitada por Preço Global, 

constantes da Planilha Orçamentária apresentada pela licitante em sua “Proposta 

Comercial”; 

 

10.2. O valor total para execução do objeto desta licitação encontra-se indicado na 

“Proposta Comercial” apresentada pela licitante, devidamente demonstrado em sua 

Planilha Orçamentária de acordo com os respectivos preços unitário e total propostos, em 

função das quantidades constantes da Planilha Orçamentária - Anexo VIII. 

 

10.3. Caso ocorram serviços cujos preços não constem da Planilha Orçamentária - Anexo 

VII estes serão definidos em comum acordo com apresentação da Planilha de Composição 

de Custos, devidamente apropriada pelo Contratado e aprovada pela Contratante. 
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10.4. Os serviços serão pagos de acordo com as quantidades efetivamente executadas, 

aplicadas aos preços unitários constantes da Planilha Orçamentária apresentada pela licitante 

em sua “Proposta Comercial”, na conformidade das Relações de Serviços Executados, 

apresentados pelo Contratado e aprovados pelo Contratante. 

 

10.5. O pagamento será efetuado com base em medições mensais, globalizando-se todos os 

serviços executados no período, depois de abatidos todos os valores retidos, referentes a ISS, 

INSS, IR e outros que a lei vier a determinar. A primeira e a última medição poderão ser 

feitas em período inferior ou superior a 30 (trinta) dias. 

 

10.6. O prazo para o pagamento das medições será de até 30 (trinta) dias corridos contando 

da entrega e aceitação das mesmas pela Fiscalização da Prefeitura Municipal, a quem 

competirá providenciar sua aceitação ou não, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do 

recebimento; 

 

10.7. Na forma da legislação em vigor os preços contratados permanecerão fixos e 

irreajustáveis pelo prazo de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do contrato. Caso 

ultrapasse esse prazo os preços serão reajustados observando-se o que estabelece a política 

econômica do Governo Federal, aplicável aos Municípios.   

 

10.8. Apresentar na primeira medição a Anotação da Responsabilidade Técnica - ART, 

emitida pelo CREA - BA. 

 

11. ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 

11.1. Em Ato Público, após a conferência do credenciamento, a Comissão procederá a 

abertura do Envelope n. º 01 - Documento de Habilitação, cujas folhas serão examinadas e 

rubricadas pelo representante credenciados das empresas que estiverem participando desta 

licitação e que assim desejarem; 

 

11.2. A Comissão examinará os documentos constantes do Envelope n.º 01 -Documentos de 

Habilitação - comunicando o resultado às licitantes na mesma sessão pública designada para 

tal fim, se assim entender em condições de fazê-lo; 

11.3. As licitantes que não atenderem convenientemente às exigências do Envelope n.º 01 - 

“Habilitação” deste Edital serão consideradas inabilitadas para esta licitação, sendo-lhes 

devolvido, inviolado, o Envelope n.º 02, contendo a correspondente “Proposta Comercial”, 

decorrido o prazo para interposição de recurso; 

 

11.4. Havendo desistência expressa de recurso por todas as licitantes não habilitadas, 

através de seus respectivos representantes credenciados, procederá a Comissão de Licitação 

ao exame dos elementos constantes do Envelope n. º 02 - “Proposta Comercial”; 

 

11.5. À (s) licitante (s) inabilitada (s) será (ão) devolvido (s) o (s) Envelope (s) n.º 02 

“Proposta Comercial”, desde que declinem do direito de recurso; 

 

11.6. O Envelope n.º 02 – “Proposta Comercial” devidamente fechado e inviolado será 

rubricado pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados das licitantes 

presentes, caso não se proceda a sua abertura na data de seu recebimento; 
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11.7. Somente serão abertos os Envelopes contendo as “Propostas Comerciais” das 

empresas julgadas habilitadas, no Envelope n.º 01. As propostas serão examinadas e 

rubricadas pelos representantes credenciados das licitantes que estiverem presentes ao ato 

público; 

 

11.8. De cada sessão pública será lavrada ata circunstanciada dos trabalhos, a qual deverá ser 

assinada pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados da (s) licitante (s) 

presente (s) ao (s) respectivo (s) ato (s) público (s); 

 

11.8.1. As dúvidas que eventualmente surgiram durante o Ato Público serão, a juízo da 

Comissão, resolvidas por esta na presença das licitantes ou deixadas para posterior 

deliberação. 

 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 

12.1 O julgamento da fase de HABILITAÇÃO será feito de acordo com o presente Edital, 

em caráter eliminatório. 

 

12.2 Será considerada vencedora desta Licitação a PROPOSTA COMERCIAL que, 

atendendo todas as condições estabelecidas neste Edital, apresente o MENOR PREÇO 

GLOBAL. As demais licitantes serão classificadas na ordem crescente dos preços globais 

propostos. 

 

12.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-se-á 

obrigatoriamente, por sorteio no mesmo instante, hora e local. 

 

12.4 Em caso de sorteio, o resultado constará obrigatoriamente da ata.  

 

12.5 Serão desclassificadas as Propostas que: 

 

a) Não atendam às exigências deste Edital. 

 

b) Apresentem prazo para execução das obras e serviços inferior ao estabelecido neste 

Edital. 

 

c) As manifestamente inexequíveis na forma do Inciso II do Art. 48 da Lei Federal 

8.666/93 e do § 1° do Art. 48 da Lei 9.648/98. 

 

12.6 A Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO JACUÍPE poderá determinar suspensão do 

procedimento licitatório, para adoção de providências pertinentes, pelo prazo que entender 

necessário; 

 

12.7 As propostas serão classificadas em ordem crescente, adjudicando-se o objeto deste 

Edital, à primeira classificada; 

 

12.8 As comunicações e decisões que forem adotadas serão comunicadas aos interessados 

através de e-mail, para a empresas que encaminharem o recibo de retirada do edital e 

publicado no site oficial da Prefeitura no endereço eletrônico: www.São José do 

Jacuípe.ba.gov.br. 

 

http://www.quixabeira.ba.gov.br/
http://www.quixabeira.ba.gov.br/
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13. RECURSOS: 

 

13.1 Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar o pedido até 

05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, em 

conformidade com o § 1º do artigo 41 da Lei nº. 8666/93. 

 

13.2 Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente edital deverá ser protocolada até 

o segundo dia útil que anteceder à data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 

em conformidade com o §2º do art. 41 da Lei nº. 8666/93. 

 

13.3 Será de 05 (cinco) dias úteis o prazo para a interposição de recursos, observando-se o 

disposto no art. 109 da Lei nº. 8666/93. 

 

13.4 Dos recursos interpostos, será dado conhecimento a todos os licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Às Licitantes é facultado o direito de recorrer das decisões da Comissão de Licitação, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicidade ou intimação, em petição motivada; 

 

14. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

 

14.1 Para garantia de exato e fiel cumprimento de todas as suas obrigações contratuais, a 

licitante vencedora deverá depositar junto a Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO 

JACUÍPE, até a assinatura do contrato a Título de Garantia Contratual, a importância 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, podendo ser efetuada nas 

seguintes modalidades, consoante o parágrafo 1º do Art. 56 da Lei Federal 8.666/93; 

 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

 

b) Seguro garantia; 

 

c) Fiança bancária. 

 

14.1.1 A Caução em dinheiro será atualizada monetariamente. Caução em Títulos da Dívida 

Pública, ou Fiança bancária, não renderão juros ou correção monetária ressalvados os 

direitos inerentes aos próprios títulos depositados; 

 

14.1.2 Na hipótese de Fiança bancária, deverá dela constar expressa renúncia do Benefício 

de Ordem. (Artigo 827 - Parágrafo único do Código Civil); 

 

15. DAS PENALIDADES: 

 

15.1 De acordo com Artigo 81 da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, a recusa 

injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no subitem 16.1, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-se às seguintes penalidades: 

 

15.1.1 Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do objeto da contratação; ou 
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15.1.2 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação, para o 

mesmo fim. 

 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

16.1 A licitante vencedora será convocada com antecedência de até 05 (cinco) dias úteis, 

para assinatura do instrumento contratual, ocasião em que deverá comprovar: 

 

16.1.1 Poderes para o signatário assinar contratos, mediante Ata de Eleição da última 

Diretoria ou Contrato Social, e ainda no caso de procurador, além desses documentos, 

Procuração registrada em Cartório; 

 

16.1.2 Ter Depositado junto à Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, a título de 

Caução Contratual a Importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato; 

 

16.2 A licitante vencedora deverá indicar formalmente, quando da assinatura do Contrato, 

representante legal devidamente credenciado para representá-lo durante a gestão contratual; 

 

16.3 Quando regularmente desobrigada de contratar com a licitante classificada em primeiro 

lugar, por recusa da mesma, a Prefeitura Municipal poderá optar entre a contratação com as 

classificadas imediatas sucessivamente, desde que estas igualem suas propostas às mesmas 

condições, inclusive de preço, da primeira classificada, ou a realização de nova licitação. 

 

 

17. ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DE VALOR CONTRATADO 

 

17.1 No interesse da Contratante, o valor inicial do contrato poderá ser aumentado ou 

diminuído, conforme disposto no Artigo 65, Parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

17.2 A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária; 

 

17.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta Condição, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: 

 

18.1 A participação no procedimento licitatório implica na aceitação integral da licitante, 

obrigando-se a aceitar todas as condições determinadas por este Edital e seus Anexos, 

ressalvado o disposto no Artigo 41, parágrafo terceiro da Lei Federal n.º 8.666/93; 

18.2 Não serão admitidas participações de licitantes na forma de consórcio; 

 

18.3 Constatada a inveracidade de qualquer das informações e/ou de documentos 

fornecidos pela empresa licitante, poderá ela sofrer, além da declaração de sua inidoneidade, 

quaisquer das sanções adiante transcritas: 

 

18.3.1 Não qualificação para outras licitações a serem realizadas pela Prefeitura Municipal 

de SÃO JOSÉ DO JACUÍPE; 
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18.3.2 Desclassificação, se a licitação se encontra em fase de julgamento; 

 

18.4 As licitantes poderão solicitar esclarecimentos, por escrito, sobre o Edital e seus 

anexos, até o prazo de 05 (cinco) dias úteis anteriores à entrega dos envelopes, à Comissão 

de Licitações, durante o horário do expediente e protocolado na Prefeitura. As respostas 

serão emitidas até 03 (três) dias antes da mesma data, também por escrito. 

 

18.5 Caso qualquer das datas previstas para eventos relativos a esta Licitação seja declarada 

feriado ou ponto facultativo, e caso não haja comunicação em contrário, o evento fica 

transferido para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o mesmo horário e local. 

 

 

São José do Jacuípe, Bahia, 08 de junho de 2022. 

 

 

 

 

Josian Lima Novais 
Presidente da Copel 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022 

 

ANEXO I 

 

CARTA PROPOSTA 

 

AO 

MUNICÍPIODE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

estruturação da rede de serviços do sistema único de assistência social - SUAS, 

construção de Centro de Referência de Assistência Social - CONFORME CONTRATO 

DE REPASSE Nº 922/141/2021/MCIDADANIA/CAIXAno município, na forma de 

empreitada global (material e mão-de-obra), conforme descrição constante da planilha e 

projeto executivo anexo.  

 

 

Prezados Senhores, 

 

Após analisarmos, minuciosamente, toda a documentação constante da licitação supra 

referida e de seus anexos, e tomarmos conhecimento de suas condições, propomos executar, 

sob nossa integral responsabilidade, o objeto desta Tomada de Preços nº. 006/2022 no prazo 

de 06 (seis) meses, o qual incidirá sobre todos os preços constantes da Planilha 

Orçamentária que faz parte integrante desta Proposta Comercial. 

 

A presente Proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sua apresentação. 

 

 

 

 

(local, data) 

 

 

 

 

........................................................................................ 

(carimbo da firma, nome e cargo da pessoa que assina). 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2022 

 

ANEXO II 

 

 MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 006/2022 QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

JACUÍPE, E, DO OUTRO LADO, A 

EMPRESA 001001001001X, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

 

O MUNICÍPIODE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, inscrita no CNPJ nº: 

16.443.723/0001-03, situada na AV. VILARONGA RIOS, S/N, CENTRO, , SÃO JOSÉ 

DO JACUÍPE - BAHIA CEP: Av. Vilaronga Rios, s/n, Centro,, neste ato representado 

pelo seu Prefeito, o Sr. REGINALDO SAMPAIO SILVA, brasileiro, solteiro, RG nº 

03.864.772-99 - SSP/BA, e CPF nº. 501.760.645-91, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa 001001001001, inscrita no CNPJ nº 

001001001001, situada na 001001001001x, CEP: 001001, neste ato representado pelo Sr.

  001001001001, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na 

001001xx, CEP: 001001, portador da cédula de identidade RG nº 001001, SSP/xx, CPF nº. 

001001x, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente Contrato, conforme Processo Administrativo nº. 087/2022, e de acordo com as 

diretrizes da Lei nº. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1. A presente contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

estruturação da rede de serviços do sistema único de assistência social - SUAS, 

construção de Centro de Referência de Assistência Social - CONFORME CONTRATO 

DE REPASSE Nº 922/141/2021/MCIDADANIA/CAIXAno município, na forma de 

empreitada global (material e mão-de-obra), de acordo com as especificações constantes 

no Anexo VIII ao Edital Convocatório da Tomada de Preço nº 006/2022 e com a proposta 

da CONTRATADA, que fazem partes integrantes deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 
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2.1. O prazo de vigência desse contrato é de 06 (seis) meses contados a partir de sua 

publicação de acordo o Art. 61 da lei 8.666/93.  O prazo de execução é de 06 (seis) meses, 

contados a partir da data de emissão da Ordem de Início dos Serviços. 

2.2. O contrato poderá ter o prazo de vigência poderá ser prorrogado, caso se verifique as 

condições previstas no parágrafo 1º do art. 57 e seus itens, bem como no parágrafo 5º do art. 

79, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EMPREITADA E REMUNERAÇÃO 

 

3.1. O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada por preço 

global, conforme previsto na Planilha Orçamentária apresentada pela CONTRATADA, em 

sua Proposta Comercial. 

 

3.2. Os serviços, por preços unitários, serão pagos mensalmente com base nas quantidades 

efetivamente executadas e liberadas previamente pela CONTRATANTE, através da medição 

de Serviços Executados. 

 

3.3. Eventuais serviços extracontratuais, só poderão ser executados mediante prévia 

aprovação da CONTRATANTE e lavratura do respectivo Termo de Aditamento, sendo 

remunerados conforme segue: 

 

3.3.1. Caso os preços a serem adotados não constarem da Planilha Orçamentária, a 

CONTRATADA apresentará planilha com demonstrativo de preços, os quais serão 

submetidos à aprovação da CONTRATANTE; 

 

3.3.2. Caso os preços constem da Planilha Orçamentária, estes serão utilizados, respeitando 

os limites contidos no Artigo 65 da Lei 8666 de 21/06/1993;  

 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO RECURSOS 

 

4.1. Valor total para execução do objeto deste Contrato, é de R$............(................................) 

 

Os recursos para pagamentos das obrigações contratuais resultantes da presente licitação 

estão consignados no orçamento Municipal para o exercício corrente conforme dotação. 

 

UNIDADE: 2.04.01 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS  

ATIVIDADE: 15.451.0008.1.027 PAVIMENTAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE RUAS 

E VIAS PÚBLICAS 

ELEMENTO: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALACÕES  

FONTE: 24 - TRANSF. DE CONVÊNIOS - OUTROS 

FONTE: 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

CLÁUSULA QUINTA - MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1. Na presença da Fiscalização da CONTRATANTE, a CONTRATADA, efetuará 

medição dos serviços executados no período, para efeito de faturamento; 

 

5.1.1. O período de medição será mensal: A primeira e a última medição poderão ser feitas 

em período diferente do mensal. 
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5.2. A liberação do pagamento da primeira fatura está condicionada a entrega de cópia do 

Certificado de Matrícula junto ao INSS e da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 

emitida pelo CREA-BA; 

 

5.2.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 

 

5.2.2. Quaisquer que sejam, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados 

parcialmente; 

 

5.3. O prazo para o pagamento das medições será de até 30 (trinta) dias contados da entrega 

e aceitação das mesmas pela CONTRATANTE a quem competirá providenciar sua 

aceitação ou não, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento. 

 

5.4. No prazo de até 30 (trinta) dias de apresentação das faturas referentes a medição final, a 

CONTRATADA deverá enviar à CONTRATANTE, as comprovações finais dos 

recolhimentos das importâncias devidas ao INSS, FGTS e ISS. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXEC. CONTRATUAL E RETENÇÃO 

 

6.1. Para garantia do fiel e exato cumprimento de todas as obrigações contratuais, a 

CONTRATADA depositará a importância de R$ ............... (...........................................), 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste Contrato; 

 

6.2. A caução em dinheiro será atualizada monetariamente. Caução em Títulos da Dívida 

Pública ou Fiança bancária, não renderão juros ou correção monetário, ressalvado os direitos 

inerentes aos próprios Títulos depositados. 

 

6.3. A CONTRATANTE poderá descontar do valor da garantia contratual a importância que 

a qualquer título lhe for devida pela CONTRATADA; 

 

6.4. A caução de garantia de fiel cumprimento das obrigações contratuais será devolvida à 

contratada após a lavratura do Termo de Encerramento das obrigações pactuadas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

7.1. A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, 

representante legal devidamente credenciado, para desempenhar junto à CONTRATANTE, 

a gestão contratual, cabendo ao mesmo gerir todas as obrigações inerentes ao contrato e 

ainda, servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.  A 

qualquer substituição do gestor contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por 

escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos; 

 

7.2. A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 

compromissos contraídos com quem quer que seja, para a execução deste Contrato, bem 

como, pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscais, securitários, comerciais e outros 

afins, quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se vinculando a CONTRATANTE a 

qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 
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7.3. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste 

Contrato, diretamente por seu proposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, à fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seu 

preposto; 

 

7.3.1. Na hipótese do item 7.3, a CONTRATANTE poderá reter pagamentos à 

CONTRATADA, na proporção dos prejuízos verificados, até a solução da pendência; 

 

7.4. Refazer, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, qualquer parte dos serviços 

decorrentes dos erros constatados, de responsabilidade da CONTRATADA; 

 

7.5. Os serviços de proteção provisórios, necessários à execução do objeto deste Contrato, 

são de total responsabilidade da CONTRATADA, bem como, as despesas provenientes do 

uso de equipamentos provisórios e de segurança; 

 

7.6. A CONTRATADA obriga-se a manter os seguintes seguros: 

 

7.6.1. Risco de Responsabilidade Civil do Construtor; 

 

7.6.2. Contra Acidentes de Trabalho e; 

 

7.6.3. Riscos diversos de acidentes físicos decorrentes da execução do objeto deste Contrato, 

além de outros exigidos pela legislação pertinente; 

 

7.7. As despesas decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive as relativas aos empregados 

de subempreiteiras e/ou subcontratadas, não cobertas pelo seguro, correrão por conta da 

CONTRATADA; 

 

7.8. Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de: 

 

7.8.1. Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão; 

 

7.8.2. Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir ao objeto 

deste Contrato; 

 

7.8.3. Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de 

terceiros, nos serviços ou em decorrência dele; 

 

7.9. Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro por ela responsável, de modo a atingir os 

trabalhos a cargo da CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura de seguro, 

um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da notificação da 

CONTRATANTE, para dar início à reparação ou à reconstrução das partes atingidas; 

7.10. A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os 

trabalhos executados, materiais e equipamentos, cabendo-lhes toda a responsabilidade, por 

quaisquer perdas e ou danos eventualmente venha a ocorrer; 

 

7.11. À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução do objeto deste 

Contrato, bem como pelos serviços executados por terceiros sob sua administração; 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

 

8.1.1. Fornecer à CONTRATADA, todos os dados necessários a execução do Contrato, 

considerada a natureza dos mesmos. 

 

8.1.2. Designar preposto para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato; 

 

8.1.3. Pagar corretamente as faturas aprovadas, nas datas previstas, conforme Edital. 

 

CLÁUSULA NONA - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

 

9.1. A CONTRATADA só poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, ou 

subempreiteira os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento por escrito da 

CONTRATANTE; sob pena do disposto no item 14.1.3; 

 

9.2. Fica estabelecido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade integral pela 

execução do objeto deste contrato, igual responsabilidade também lhe caberá por todos os 

serviços executados sob sua administração, na forma do item 9.1, não havendo, portanto, 

qualquer vínculo contratual entre a CONTRATANTE e eventuais subempreiteiras; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS MULTAS 

 

10.1. Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, sem prejuízo da 

utilização pela CONTRATANTE da faculdade prevista na Cláusula Décima Terceira deste 

Contrato e disposto no parágrafo 1º do artigo 86, da Lei Federal n.º 8.666/93, a 

CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA as seguintes multas: 

 

10.1.1. 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de 

atraso, em até 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das atividades 

constantes da Autorização dos Serviços determinados pela CONTRATADA e; 

 

10.1.2. 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de 

atraso, acima de 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das 

atividades constantes da Autorização dos Serviços determinados pela CONTRATADA; 

 

10.2. Pela inexecução total ou parcial da Autorização de Serviços, poderão ser aplicadas as 

seguintes multas: 

10.2.1. 3% (três por cento), sem prejuízo do disposto nos subitens 10.1.1. e 10.1.2, sobre o 

valor total ou parcial da obrigação não cumprida ou; 

 

10.2.2. A multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim; 

 

10.3. Aplicadas as multas, a CONTRATANTE as descontará no primeiro pagamento que 

fizer à CONTRATADA logo após sua imposição, respondendo igualmente a caução prevista 

neste Contrato. 
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10.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas meramente 

moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de 

reparação de eventuais perdas e/ou danos que do seu ato venham acarretar; 

 

10.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a aplicação de outra; 

 

10.6. A CONTRATANTE poderá descontar dos valores devidos à contratada, para o 

pagamento das multas previstas neste instrumento e, não sendo estes suficientes, responderá 

a CONTRATADA pela diferença; 

 

10.7. A CONTRATANTE poderá sem prejuízo do disposto no item 10.6, deste Contrato, 

descontar pagamento das faturas referentes aos serviços, importâncias que, a qualquer título, 

lhe sejam devidas pela CONTRATADA, em razão deste ou de outros contratos; 

 

10.8. As multas estabelecidas nesta cláusula serão atualizadas até seu efetivo pagamento; 

 

10.9. As multas aplicadas não excluem as sanções que eventualmente venham a ser impostos 

pelas autoridades competentes; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

11.1. O objeto deste Contrato será recebido, em caráter provisório, desde que executado com 

fiel observância deste Instrumento, lavrando-se o respectivo “Termo de Recebimento 

Provisório”; 

 

11.1.1. O “Termo de Recebimento Provisório” será lavrado após a competente vistoria, que 

deverá ser realizada pela CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data 

em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão do objeto desde Contrato, a 

realização dos testes de funcionamento das instalações. Caso os Serviços e os testes sejam 

aprovados será realizada a medição final.   

 

11.1.2. Quando em desacordo com as especificações, ou ainda, em desacordo com as normas 

técnicas aplicáveis, ao objeto deste Contrato será este rejeitado, sendo lavrado “Termo de 

Impugnação”, conforme rejeição decorrente da vistoria que poderá ser parcial, acima 

mencionada; 

 

11.1.3. Ocorrida a hipótese de que trata o subitem anterior, a CONTRATADA deverá 

corrigir as falhas apontadas no termo acima mencionado, dentro do prazo que lhe for fixado 

pela CONTRATANTE, sem que se caracteriza operação contratual, tornando-se sem efeito a 

comunicação da conclusão, conforme o disposto no subitem 11.1.1; 

 

11.1.3.1. Verificado o não cumprimento das correções apontadas conforme subitem acima, a 

CONTRATANTE poderá ajuizar a competente ação de perdas e danos, sem prejuízo das 

penalidades previstas; 

 

11.2. O período para observação é de 30 (trinta) dias corridos a partir do Recebimento 

Provisório, se, na ocasião, outro prazo maior não for determinado para eventuais ensaios ou 

testes; 
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11.3. Para todos os efeitos derivados deste Contrato, o Recebimento definitivo será efetuado 

após o seu cumprimento integral, a juízo da CONTRATANTE, e, mediante lavratura do 

competente “Termo de Recebimento Definitivo”; 

 

11.3.1. A Inspeção Final, aprovação da totalidade e a consequente emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo serão efetivadas no período de 30 (trinta) dias, a contar do término 

do prazo de observação previsto no item 11.2. Acima; 

 

11.3.2. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo e entrega da Certidão Negativa 

de Débito - CND específica deste Contrato, emitido pelo INSS, e não havendo qualquer 

pendência a solucionar, será emitido o competente Termo de Encerramento das Obrigações 

Contratuais; 

 

11.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança da obra ou do serviço, nem ético profissional pela perfeita execução do contrato, 

dentro dos limites estabelecidos na lei. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 

12.1. Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais, que 

sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, do presente Contrato, serão de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA; 

 

12.1.1. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará, nos prazos da lei, dos 

pagamentos que efetuar, os tributos a que estiver obrigada a CONTRATADA, pela 

legislação vigente; 

 

12.2. Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos novos, ou 

ocorrem modificações nas alíquotas atuais, de forma a, comprovadamente, majorar ou 

diminuir o ônus dos contratantes, serão revistos os respectivos valores, a fim de adequá-los a 

essas modificações, compensando-se, na primeira oportunidade, quaisquer diferenças 

resultantes dessas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

 

13.1. A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer; 

 

13.1.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de suas 

obrigações e das demais cláusulas contratuais; 

 

13.1.2. A inobservância, por parte da CONTRATADA, das especificações da 

CONTRATANTE; 

 

13.1.3. A subcontratação, cessão, transferência do objeto contratual ou associação da 

CONTRATADA com terceiros, sem prévia aprovação escrita da CONTRATANTE; 

 

13.1.4. Imperícia, negligência ou imprudência por parte da CONTRATADA, na execução 

das especificações contratuais; 
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13.1.5.O desatendimento às determinações da fiscalização da CONTRATANTE; 

 

13.1.6. O cometimento reiterado de falhas, na execução deste instrumento, pela 

CONTRATADA, anotadas em registro próprio pelo representante da CONTRATANTE; 

 

13.1.7. A decretação de falência, insolência ou concordata da CONTRATADA durante a 

execução contratual; 

 

13.1.7.1. No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o Contrato, 

assumindo ou não o controle de determinadas atividades necessárias à sua execução; 

 

13.1.8. A dissolução da CONTRATADA; 

 

13.1.9. A alteração social ou a modificação, da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste Contrato; 

 

13.2. A rescisão contratual poderá ser; 

 

13.2.1. Administrativa, por ato unilateral da CONTRATANTE nos casos previsto nos 

subitens 14.1.1. à 14.1.9; 

 

13.2.2. Judicial, nos termos da legislação em vigor; 

 

13.2.3. Amigável, por acordo entre as partes; 

 

13.3. Em qualquer caso de rescisão, a CONTRATANTE poderá dar continuidade ao objeto 

contratual por execução direta ou indireta; 

 

13.4. A CONTRATADA perderá em favor da CONTRATANTE, o direito a restituição de 

caução e das retenções, rescindindo deste Contrato com base em qualquer das razões 

enumeradas no item 14.1.1. ao 14.1.9; 

 

13.5. Em caso de a rescisão ser resultante de inadimplemento por parte do 

CONTRATANTE, deverá a parte prejudicada ser indenizada: 

 

13.5.1. Dos serviços corretamente executados e devidamente medidos; 

 

13.5.2. Dos materiais e equipamentos previstos na Planilha, ainda não indenizados, 

destinados aos serviços e atividades conforme as especificações deste Contrato, estocados, 

pelo seu custo devidamente atualizado, acrescido de despesas de transportes, se houver; 

 

13.6. A CONTRATANTE após notificar a CONTRATADA da rescisão contratual, tomará 

posse imediata das parcelas efetivamente já executadas, decorrentes deste Contrato, bem 

como de todos os materiais existentes, devendo, porém, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

contados a partir da notificação, apresentar um relatório completo e avaliação detalhada, 

historiando as razões da rescisão; 

 

13.6.1. A avaliação, acima citada, deverá ser feita por uma Comissão a ser designada pela 

CONTRATANTE, composta de 03 (três) membros, sendo um escolhido entre as pessoas da 
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CONTRATANTE, outro da CONTRATADA, e o terceiro, que a presidirá, entre pessoas 

alheias; 

 

13.6.2. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua constituição, para 

apresentação de seu relatório conclusivo, o qual servirá para o acerto de contas entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA; 

 

13.7. No caso de rescisão amigável do Contrato, a CONTRATADA fará jus apenas 

pagamentos mencionados nos subitens 14.6.1 e 14.6.2; 

 

13.7.1. Desta forma, far-se-á o pagamento final com mútua, plena e geral quitação no ato da 

assinatura do distrato; 

 

13.8. Rescindindo o Contrato, a CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias, a contar do 

acerto de contas, para desmobilizar o canteiro e deixá-lo inteiramente livre e desimpedido; 

 

13.9. Constituem também, motivos para rescisão contratual por parte da CONTRATANTE, 

além dos casos já remunerados, todos os demais elencados nos Artigos 77 e 78 da Lei 

Federal n.º 8.666/96. 

 

13.10. Caracterizam-se, também, como motivo para rescisão contratual, nos termos dos 

incisos I ou XII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93, o caso em que, na prestação dos serviços 

contínuos contratados, deixem, conforme o caso, de serem mantidas as condições vantajosas 

que determinaram o dimensionamento do prazo de vigência deste contrato; 

 

13.11. Em qualquer caso de rescisão contratual, serão asseguradas à CONTRATADA os 

direitos de defesa e de recursos previstos no art. 78, parágrafo único, e no art. 109, alínea d, 

da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REAJUSTAMENTO 

 

14.1. Na forma da legislação em vigor os preços contratados permanecerão fixos e 

irreajustáveis pelo prazo de até 31 de dezembro de 2022 contados da data da assinatura deste 

contrato. Caso ultrapasse esse prazo os preços serão reajustados observados o que estabelece 

a política econômica do Governo Federal aplicável aos municípios. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR 

CONTRATADO 

 

No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial do contrato poderá ser aumentado ou 

diminuído, conforme disposto no Artigo 65, Parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

15.1 A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária; 

 

15.2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS 
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16.1. O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele prevista, dele 

derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser 

negociados, dados em garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita da 

CONTRATANTE; 

 

16.2. Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas, desenhos, 

diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela 

CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela; 

 

16.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 

deste Contrato, quando necessário a conveniência dos serviços, respeitados os limites legais 

e os direitos assegurados à contratada; 

 

16.4. Integram o presente Contrato, como se dele fizessem parte, o Edital de Tomada de 

Preços n.º 006/2022, seus Anexos e a Proposta Comercial da CONTRATADA. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMUNICAÇÕES 

 

17.1. As comunicações recíprocas, somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, 

através de correspondência, ou documento de transmissão mencionando-se o número e o 

assunto relativo a este Contrato, devendo ser protocoladas, datadas e endereçadas conforme 

o destinatário. 

 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

 

18.1. As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Capim Grosso - 

BA, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 05 (cinco) vias de igual 

teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.                                                                        

 

 

São José do Jacuípe - Ba, xx de 001001xx de 2022. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE  

            CONTRATANTE      

 

 

.... 

  CONTRATADO 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022. 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso 001III do art. 

7º da Constituição Federal, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 

que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - Ba, ......de ............................... de 2022. 

 

 

 

.......................................................................................... 

(carimbo da firma, nome e cargo da pessoa que assina) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022. 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

A [razão social da empresa], [CNPJ/MF N°], localizada à [endereço completo da empresa] 

DECLARA, para fins de participação na licitação Tomada de Preços nº 006/2022, promovida 

pela Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - Bahia, e sob as penas da lei, que 

cumpre todos os requisitos legais para a qualificação como [micro empresa ou empresa de 

pequeno porte], e está apta a usufruir do tratamento favorecido oferecido pela Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei Federal n. 11.598/2007. 

 

 

 

 

 

................... - ........, ......de ............................... de 2022. 

 

 

 

 

.......................................................................................... 

(carimbo da firma, nome e cargo da pessoa que assina) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

 

MODELO DE CREDENCIAL 

  

  

  

  

Por este instrumento, a empresa ________________________________, sediada em 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° __________________, 

outorga poderes à ____________________________________________, portador do 

documento de identidade n° _____________________, inscrito no CPF/MF sob o n° 

___________________________, para representá-la na Tomada de Preço nº 006/2022 da 

Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/Bahia, podendo o representante praticar 

todos os atos relativos ao certame, notadamente assina os documentos da licitação; e interpor 

recursos ou renunciar ao direito de propô-los.  

  

 

 

 

  

_______________________________ 

(assinatura, nome e CPF do mandante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à 

______________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o 

Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem 

confere(m) amplos poderes para junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

JACUÍPE, Estado da Bahia praticar os atos necessários para representar a outorgante na  

licitação na modalidade de Tomada de Preço n.º 006/2022, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

interpô-los, apresentar documentos de habilitação e a proposta de preço e demais condições, 

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação. Dando 

tudo por bom firme e valioso, e, em especial para licitação na modalidade Tomada de Preço 

nº 006/2022. 

 

 

Local, data e assinatura. 

 

 

 

RECONHECER FIRMA(S) 

 

 

 

 

 



                                                                                                  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE  

 

 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 006/2022 

 

ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES MUNICIPAIS NO QUADRO 

DE PESSOAL 

 

 

A empresa (razão social), CNPJ nº (informar), com sede à (endereço completo), em 

cumprimento ao Edital da Tomada de Preço nº 006/2022, DECLARA, sob as penas da Lei, 

que não possui em seu quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou 

empregado do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe, Bahia, 

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

 

 

(localidade), xx de 001001 de 2022 

 

 

________________________ 

(Nome da empresa) 

CNPJ nº (informar) 

(Nome do representante) 

CPF nº (informar) 

(cargo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE  

 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 006/2022 

 

ANEXO VIII 

 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, MEMORIAL 

DESCRITIVO E PROJETO EXECUTIVO. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Valor Total do Orçamento: R$ 579.866,63

Frentes de Obra:
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Nível Item Descrição Unid.  Qtde. 
 Preço Unit. 

(R$) 
 Preço Total 

(R$) 
Título dos Eventos 1 2 3 4 5 6

Nível 1. CRAS 579.866,63      - 
Nível 1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 11.788,84        - 
Serviço 1.1.0.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 4,50                449,85          2.024,33          1-SERVIÇOS PRELIMINARES 4,50 

Serviço 1.1.0.2.
Instalação provisória de energia elétrica, aerea, trifasica, em poste 
galvani zado, exclusive fornecimento do medidor

un 1,00                2.635,63       2.635,63          1-SERVIÇOS PRELIMINARES 1,00 

Serviço 1.1.0.3. INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA UNID 1,00                1.272,28       1.272,28          1-SERVIÇOS PRELIMINARES 1,00 

Serviço 1.1.0.4. Barracão para Obras de Médio Porte Reaproveitamento 2 vezes M2 10,00              263,01          2.630,10          1-SERVIÇOS PRELIMINARES 10,00 

Serviço 1.1.0.5.
Locação de construção de edificação entre 200 e 1000 m2,  
inclusive execução  de gabarito de madeira

m2 450,00            7,17              3.226,50          1-SERVIÇOS PRELIMINARES 450,00 

Nível 1.2. INFRAESTRUTURA 47.789,63        1-SERVIÇOS PRELIMINARES - 

Serviço 1.2.0.1.
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019

M2 308,08            1,18              363,53             2-INFRAESTRUTURA 308,08 

Serviço 1.2.0.2.
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

M3 49,27              81,60            4.020,43          2-INFRAESTRUTURA 49,27 

Serviço 1.2.0.3.
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_04/2016

M3 32,68              36,32            1.186,94          2-INFRAESTRUTURA 32,68 

Serviço 1.2.0.4.
Forma plana para estruturas, em compensado plastificado de 
10mm, 07 usos, inc lusive escoramento - Revisada 07.2015

m2 87,90              54,36            4.778,24          2-INFRAESTRUTURA 87,90 

Serviço 1.2.0.5.
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 247,62            22,60            5.596,21          2-INFRAESTRUTURA 247,62 

Serviço 1.2.0.6.
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 423,03            19,60            8.291,39          2-INFRAESTRUTURA 423,03 

Serviço 1.2.0.7.
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 535,04            17,48            9.352,50          2-INFRAESTRUTURA 535,04 

Serviço 1.2.0.8.
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MANUAL. AF_05/2021

M3 1,26                451,97          569,48             2-INFRAESTRUTURA 1,26 

Serviço 1.2.0.9.
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO 
EM CONCRETO. AF_03/2016

M 42,20              78,43            3.309,75          2-INFRAESTRUTURA 42,20 

Serviço 1.2.0.10.
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 13,98              515,11          7.201,24          2-INFRAESTRUTURA 13,98 

                          PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
                          Eventograma e Quantitativos

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

92214/2021 ALBERLAN PERI MOREIRA DA AÇÃO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO
SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA DISTRITO DE ITATIAIA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA
04/07/2022

VALOR DO REPASSE VALOR DA CONTRAPARTIDA

573.000,00 7.000,00

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO JACUIPE

OBJETO

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

EMPRESA EXECUTORA

AÇÃO / MODALIDADE

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

127.477 v005   micro



Valor Total do Orçamento: R$ 579.866,63

Frentes de Obra:
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Nível Item Descrição Unid.  Qtde. 
 Preço Unit. 

(R$) 
 Preço Total 

(R$) 
Título dos Eventos 1 2 3 4 5 6

                          PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
                          Eventograma e Quantitativos

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

92214/2021 ALBERLAN PERI MOREIRA DA AÇÃO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO
SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA DISTRITO DE ITATIAIA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA
04/07/2022

VALOR DO REPASSE VALOR DA CONTRAPARTIDA

573.000,00 7.000,00

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO JACUIPE

OBJETO

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

EMPRESA EXECUTORA

AÇÃO / MODALIDADE

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

Serviço 1.2.0.11.
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

M3 13,98              223,17          3.119,92          2-INFRAESTRUTURA 13,98 

Nível 1.3. SUPERESTRUTURA 140.444,77      - 

Serviço 1.3.0.1.
Forma plana para estruturas, em compensado plastificado de 
17mm, 12 usos, inclusive escoramento - Revisada 07.2015

m2 66,77              49,09            3.277,74          3-SUPERESTRUTURA 66,77 

Serviço 1.3.0.2.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 319,96            22,68            7.256,69          3-SUPERESTRUTURA 319,96 

Serviço 1.3.0.3.
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. 
AF_09/2020

M2 155,79            183,91          28.649,78        3-SUPERESTRUTURA 155,79 

Serviço 1.3.0.4.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 331,30            19,58            6.486,85          3-SUPERESTRUTURA 331,30 

Serviço 1.3.0.5.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 913,32            17,38            15.873,50        3-SUPERESTRUTURA 913,32 

Serviço 1.3.0.6.
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 19,41              515,11          9.998,29          3-SUPERESTRUTURA 19,41 

Serviço 1.3.0.7.
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO 
EM CONCRETO. AF_03/2016

M 42,20              78,43            3.309,75          3-SUPERESTRUTURA 42,20 

Serviço 1.3.0.8.
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

M3 19,41              223,17          4.331,73          3-SUPERESTRUTURA 19,41 

Nível 1.3.1. VERGA E CONTRA VERGA 7.131,48          3-SUPERESTRUTURA - 

Serviço 1.3.1.1.
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE 
VÃO. AF_03/2016

M 42,42              60,21            2.554,11          3-SUPERESTRUTURA 42,42 

Serviço 1.3.1.2.
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE 
VÃO. AF_03/2016

M 4,48                77,15            345,63             3-SUPERESTRUTURA 4,48 

Serviço 1.3.1.3.
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 42,42              58,90            2.498,54          3-SUPERESTRUTURA 42,42 

227.477 v005   micro



Valor Total do Orçamento: R$ 579.866,63

Frentes de Obra:
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Nível Item Descrição Unid.  Qtde. 
 Preço Unit. 

(R$) 
 Preço Total 

(R$) 
Título dos Eventos 1 2 3 4 5 6

                          PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
                          Eventograma e Quantitativos

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

92214/2021 ALBERLAN PERI MOREIRA DA AÇÃO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO
SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA DISTRITO DE ITATIAIA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA
04/07/2022

VALOR DO REPASSE VALOR DA CONTRAPARTIDA

573.000,00 7.000,00

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO JACUIPE

OBJETO

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

EMPRESA EXECUTORA

AÇÃO / MODALIDADE

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

Serviço 1.3.1.4.
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M 
DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 4,48                71,96            322,38             3-SUPERESTRUTURA 4,48 

Serviço 1.3.1.5.
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 M DE 
VÃO. AF_03/2016

M 17,08              76,04            1.298,76          3-SUPERESTRUTURA 17,08 

Serviço 1.3.1.6.
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE 
VÃO. AF_03/2016

M 2,52                44,47            112,06             3-SUPERESTRUTURA 2,52 

Nível 1.3.2. LAJE 51.638,46        3-SUPERESTRUTURA - 

Serviço 1.3.2.1.

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA 
FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020

M2    280,40            184,16          51.638,46        3-SUPERESTRUTURA 280,40 

Nível 1.3.3.
RUFO EM CONCRETO ARMADO, LARGURA DE 0,40M E 
ESPESSURA DE 0,03M

2.490,50          6-COBERTURA - 

Serviço 1.3.3.1. Rufo de concreto armado fck=20mpa l=30cm e h=5cm M 63,81              39,03            2.490,50          3-SUPERESTRUTURA 63,81 
Nível 1.4. PAREDES 49.668,40        4-PERGOLADOS E ESCADAS - 
Nível 1.4.1. ALVENARIA DE VEDAÇÃO 41.070,49        4-PAREDES - 

Serviço 1.4.1.1.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021

M2 443,43            92,62            41.070,49        4-PAREDES 443,43 

Nível 1.4.2. ALVENARIA DA PLATIBANDA 8.597,91          4-PAREDES - 

Serviço 1.4.2.1.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021

M2 92,83              92,62            8.597,91          4-PAREDES 92,83 

Nível 1.5. ESQUADRIAS 40.302,66        4-PERGOLADOS E ESCADAS - 
Nível 1.5.1. PORTAS DE MADEIRA 17.189,32        5-ESQUADRIAS - 

Serviço 1.5.1.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 12,00              1.235,29       14.823,48        5-ESQUADRIAS 12,00 

327.477 v005   micro



Valor Total do Orçamento: R$ 579.866,63

Frentes de Obra:
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Nível Item Descrição Unid.  Qtde. 
 Preço Unit. 

(R$) 
 Preço Total 

(R$) 
Título dos Eventos 1 2 3 4 5 6

                          PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
                          Eventograma e Quantitativos

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

92214/2021 ALBERLAN PERI MOREIRA DA AÇÃO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO
SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA DISTRITO DE ITATIAIA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA
04/07/2022

VALOR DO REPASSE VALOR DA CONTRAPARTIDA

573.000,00 7.000,00

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO JACUIPE

OBJETO

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

EMPRESA EXECUTORA

AÇÃO / MODALIDADE

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

Serviço 1.5.1.2.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2,00                1.182,92       2.365,84          5-ESQUADRIAS 2,00 

Nível 1.5.2. PORTAS DE VIDRO 1.496,55          5-ESQUADRIAS - 

Serviço 1.5.2.1.
Porta em vidro temperado 10mm, incolor, inclusive ferragens de 
fixação e inst alação, exclusive puxador

M2 2,52                593,87          1.496,55          5-ESQUADRIAS 2,52 

Nível 1.5.3. PORTAS DE FERRO E GRADIL 13.523,34        5-ESQUADRIAS - 

Serviço 1.5.3.1.
Portão em ferro, padrão escolar, com montantes em perfil "u" de 
chapa udc 100 x 40 x 3 mm (duplo), barras chata verticais de 2" x 
3/16" e barras chata de 2 " x 3/16" (dupla)  horizontais

M2 3,10                532,28          1.647,93          5-ESQUADRIAS 3,10 

Serviço 1.5.3.2.
Portão em chapa de ferro veneziana tipo Z inclusive dobradiças, 
ferrolhos e c humbadores em chapa de ferro e=5mm

M2 0,84                547,85          460,19             5-ESQUADRIAS 0,84 

Serviço 1.5.3.3. Alçapão em chapa de aço e = 3/16" M2 0,49                615,02          301,36             5-ESQUADRIAS 0,49 

Serviço 1.5.3.4.
 Gradil de ferro 1/2"x1/2"espaçamento 10cm-montantes de tubo de 

aço galv. ø 2 "espaçamento 3m inclusive assentamento - Rev 
03_12/2021

M2 22,19              500,85          11.113,86        5-ESQUADRIAS 22,19 

Nível 1.5.4. JANELAS METÁLICAS 8.093,45          5-ESQUADRIAS - 

Serviço 1.5.4.1.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR 
E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 32,76              233,46          7.648,15          5-ESQUADRIAS 32,76 

Serviço 1.5.4.2.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, 
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO 
E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 0,96                463,85          445,30             5-ESQUADRIAS 0,96 

Nível 1.6. COBERTURA 29.611,04        6-COBERTURA - 

427.477 v005   micro



Valor Total do Orçamento: R$ 579.866,63

Frentes de Obra:
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Nível Item Descrição Unid.  Qtde. 
 Preço Unit. 

(R$) 
 Preço Total 

(R$) 
Título dos Eventos 1 2 3 4 5 6

                          PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
                          Eventograma e Quantitativos

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

92214/2021 ALBERLAN PERI MOREIRA DA AÇÃO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO
SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA DISTRITO DE ITATIAIA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA
04/07/2022

VALOR DO REPASSE VALOR DA CONTRAPARTIDA

573.000,00 7.000,00

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO JACUIPE

OBJETO

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

EMPRESA EXECUTORA

AÇÃO / MODALIDADE

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

Serviço 1.6.0.1.

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA 
DE MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS E PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015

M2 281,60            30,61            8.619,78          6-COBERTURA 281,60 

Serviço 1.6.0.2.

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 
6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA 
PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 281,60            65,85            18.543,36        6-COBERTURA 281,60 

Serviço 1.6.0.3.
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 
MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. 
AF_07/2019

M 22,58              108,41          2.447,90          6-COBERTURA 22,58 

Nível 1.7. REVESTIMENTO 11.409,66        7-IMPERMEABILIZAÇÃO - 

Serviço 1.7.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

M2 144,28            5,04              727,17             7-REVESTIMENTO 144,28 

Serviço 1.7.0.2.

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA 
AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 
10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 144,28            32,56            4.697,76          8-REVESTIMENTO 144,28 

Serviço 1.7.0.3.

Revestimento cerâmico para piso ou parede, 20 x 20 cm, Elizabeth 
ou similar,  linha Cristal Bege, aplicado com argamassa 
industrializada ac-ii, rejuntado,  exclusive regularização de base ou 
emboço

m2 144,28            41,48            5.984,73          8-REVESTIMENTO 144,28 

Nível 1.8. PAVIMENTAÇÃO 36.553,17        8-REVESTIMENTO - 

Serviço 1.8.0.1.
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 7,07                404,26          2.856,56          8-PAVIMENTAÇÃO 7,07 

Serviço 1.8.0.2.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. 
AF_07/2021

M2 235,54            51,51            12.132,67        8-REVESTIMENTO 235,54 

527.477 v005   micro



Valor Total do Orçamento: R$ 579.866,63

Frentes de Obra:
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Nível Item Descrição Unid.  Qtde. 
 Preço Unit. 

(R$) 
 Preço Total 

(R$) 
Título dos Eventos 1 2 3 4 5 6

                          PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
                          Eventograma e Quantitativos

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

92214/2021 ALBERLAN PERI MOREIRA DA AÇÃO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO
SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA DISTRITO DE ITATIAIA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA
04/07/2022

VALOR DO REPASSE VALOR DA CONTRAPARTIDA

573.000,00 7.000,00

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO JACUIPE

OBJETO

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

EMPRESA EXECUTORA

AÇÃO / MODALIDADE

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

Serviço 1.8.0.3.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

M2 235,54            49,69            11.703,98        8-PAVIMENTAÇÃO 235,54 

Serviço 1.8.0.4.
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_06/2014

M 169,88            8,42              1.430,39          9-PAVIMENTAÇÃO 169,88 

Serviço 1.8.0.5.
PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO 
SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020

M 49,51              170,26          8.429,57          9-PAVIMENTAÇÃO 49,51 

Nível 1.9. PINTURA EM PAREDES 38.152,68        9-PAVIMENTAÇÃO - 

Serviço 1.9.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

M2 421,53            5,04              2.124,51          9-PINTURA EM PAREDES 421,53 

Serviço 1.9.0.2.

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 421,53            41,56            17.518,79        9-PINTURA EM PAREDES 421,53 

Serviço 1.9.0.3.
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017

m2 421,53            28,82            12.148,49        9-PINTURA EM PAREDES 421,53 

Serviço 1.9.0.4.
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

M2 421,53            15,09            6.360,89          9-PINTURA EM PAREDES 421,53 

Nível 1.10. PINTURA DE FACHADA 38.319,97        10-PINTURA EM PAREDES - 

Serviço 1.10.0.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

M2 466,43            7,35              3.428,26          10-PINTURA EM FACHADA 466,43 

Serviço 1.10.0.2.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

M2 466,43            43,13            20.117,13        10-PINTURA EM FACHADA 466,43 

Serviço 1.10.0.3.
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017

m2 268,43            28,82            7.736,15          10-PINTURA EM FACHADA 268,43 

Serviço 1.10.0.4.
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

M2 466,43            15,09            7.038,43          10-PINTURA EM FACHADA 466,43 

Nível 1.11. PINTURA EM TETOS 30.654,63        11-PINTURA EM FACHADA - 

627.477 v005   micro



Valor Total do Orçamento: R$ 579.866,63

Frentes de Obra:
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Nível Item Descrição Unid.  Qtde. 
 Preço Unit. 

(R$) 
 Preço Total 

(R$) 
Título dos Eventos 1 2 3 4 5 6

                          PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
                          Eventograma e Quantitativos

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

92214/2021 ALBERLAN PERI MOREIRA DA AÇÃO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO
SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA DISTRITO DE ITATIAIA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA
04/07/2022

VALOR DO REPASSE VALOR DA CONTRAPARTIDA

573.000,00 7.000,00

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO JACUIPE

OBJETO

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

EMPRESA EXECUTORA

AÇÃO / MODALIDADE

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

Serviço 1.11.0.1.
CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA 
ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA 
(ADESIVO) COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

M2 280,90            6,31              1.772,48          11-PINTURA EM TETOS 280,90 

Serviço 1.11.0.2.

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015

M2 280,90            56,75            15.941,08        11-PINTURA EM TETOS 280,90 

Serviço 1.11.0.3.
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017

m2 280,90            28,82            8.095,54          11-PINTURA EM TETOS 280,90 

Serviço 1.11.0.4.
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

M2 280,90            17,25            4.845,53          11-PINTURA EM TETOS 280,90 

Nível 1.12. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 24.959,44        12-PINTURA EM TETOS - 
Nível 1.12.1. QUADRO  DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ E FORÇA (QDLF) 24.959,44        12-PINTURA EM TETOS - 

Serviço 1.12.1.1.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 94,00              15,57            1.463,58          12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 94,00 

Serviço 1.12.1.2. Quadro de medição bifásica (de 6 a 10 kva) com caixa em noril un 1,00                496,45          496,45             12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 

Serviço 1.12.1.3.
CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 43,00              9,80              421,40             12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 43,00 

Serviço 1.12.1.4.
Luminária fluorescente plafonier 2 x 20 w (tecnolux ref.flp-6410/22 
ou simila r), completa

un 5,00                121,07          605,35             12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 5,00 

Serviço 1.12.1.5.
Luminária fluorescente plafonier 2 x 40 w (tecnolux ref.flp-6410/22 
ou simila r), completa - Rev. 01

un 38,00              148,16          5.630,08          12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 38,00 

Serviço 1.12.1.6.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 21,03              10,00            210,30             12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 21,03 

Serviço 1.12.1.7.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 251,43            7,25              1.822,87          12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 251,43 

Serviço 1.12.1.8.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 
32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 24,60              13,35            328,41             12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 24,60 

Serviço 1.12.1.9.
Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 24 
disjuntores,  com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

un 1,00                1.018,56       1.018,56          12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 

727.477 v005   micro



Valor Total do Orçamento: R$ 579.866,63

Frentes de Obra:
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Nível Item Descrição Unid.  Qtde. 
 Preço Unit. 

(R$) 
 Preço Total 

(R$) 
Título dos Eventos 1 2 3 4 5 6

                          PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
                          Eventograma e Quantitativos

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

92214/2021 ALBERLAN PERI MOREIRA DA AÇÃO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO
SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA DISTRITO DE ITATIAIA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA
04/07/2022

VALOR DO REPASSE VALOR DA CONTRAPARTIDA

573.000,00 7.000,00

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO JACUIPE

OBJETO

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

EMPRESA EXECUTORA

AÇÃO / MODALIDADE

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

Serviço 1.12.1.10.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 45,00              27,25            1.226,25          12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 45,00 

Serviço 1.12.1.11.
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 9,00                31,11            279,99             12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 9,00 

Serviço 1.12.1.12.
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 7,00                41,04            287,28             12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 7,00 

Serviço 1.12.1.13.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 8,00                29,24            233,92             12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 8,00 

Serviço 1.12.1.14.
Tomada para ar condicionado, com caixa pvc e disjuntor bi-polar 30 
a, aparente

UN 8,00                93,70            749,60             12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 8,00 

Serviço 1.12.1.15.
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 10,00              25,85            258,50             12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 10,00 

Serviço 1.12.1.16.
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 2,00                32,14            64,28               12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 2,00 

Serviço 1.12.1.17.
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 4,00                40,85            163,40             12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 4,00 

Serviço 1.12.1.18.
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,00                55,86            55,86               12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 

Serviço 1.12.1.19.
Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  
dim. int. =  0.40 x 0.40 x 0.30m, com brita e grelha em ferro fundido

un 1,00                287,32          287,32             12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 

Serviço 1.12.1.20.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1.049,49         4,66              4.890,62          12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1.049,49 

Serviço 1.12.1.21.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 15,06              7,60              114,46             12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 15,06 

827.477 v005   micro



Valor Total do Orçamento: R$ 579.866,63

Frentes de Obra:
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Nível Item Descrição Unid.  Qtde. 
 Preço Unit. 

(R$) 
 Preço Total 

(R$) 
Título dos Eventos 1 2 3 4 5 6

                          PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
                          Eventograma e Quantitativos

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

92214/2021 ALBERLAN PERI MOREIRA DA AÇÃO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO
SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA DISTRITO DE ITATIAIA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA
04/07/2022

VALOR DO REPASSE VALOR DA CONTRAPARTIDA

573.000,00 7.000,00

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO JACUIPE

OBJETO

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

EMPRESA EXECUTORA

AÇÃO / MODALIDADE

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

Serviço 1.12.1.22.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 123,00            27,99            3.442,77          12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 123,00 

Serviço 1.12.1.23.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3,00                13,17            39,51               12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 3,00 

Serviço 1.12.1.24.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9,00                65,30            587,70             12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 9,00 

Serviço 1.12.1.25.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3,00                16,65            49,95               12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 3,00 

Serviço 1.12.1.26.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00                72,22            72,22               12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 

Serviço 1.12.1.27.
Disjuntor termomagnetico tripolar  80 A, padrão DIN (Europeu - 
linha branca), curva C, 5KA

un 1,00                158,81          158,81             12-INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 

Nível 1.13. INSTALAÇÃO TELEFÔNICA 4.693,47          13-INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 

Serviço 1.13.0.1.
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 39,93              8,20              327,43             13-INSTALAÇÃO TELEFONICA 39,93 

Serviço 1.13.0.2.
CABO TELEFÔNICO CI-50 10 PARES INSTALADO EM PRUMADA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 39,93              7,78              310,66             13-INSTALAÇÃO TELEFONICA 39,93 

Serviço 1.13.0.3.

CAIXA ENTERRADA PARA INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS TIPO 
R1, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,35X0,60X0,60 M, EXCLUINDO 
TAMPÃO. AF_12/2020

UN 2,00                567,39          1.134,78          13-INSTALAÇÃO TELEFONICA 2,00 

Serviço 1.13.0.4.
Tampão ferro fundido articulado TDA-600mm, 300kg/cm², p/poço 
de visitas e cai xas (fornecimento)

un 2,00                874,04          1.748,08          13-INSTALAÇÃO TELEFONICA 2,00 

Serviço 1.13.0.5.

QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.3, 
40X40X12CM EM CHAPA METALICA, DE EMBUTIR, SEM 
ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 2,00                261,10          522,20             13-INSTALAÇÃO TELEFONICA 2,00 

Serviço 1.13.0.6.
TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019

UN 11,00              43,55            479,05             13-INSTALAÇÃO TELEFONICA 11,00 

Serviço 1.13.0.7.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 11,00              15,57            171,27             13-INSTALAÇÃO TELEFONICA 11,00 

Nível 1.14. INSTALAÇÃO HIDROSANITARIA 40.380,77        14-INSTALAÇÃO TELEFONICA - 
Nível 1.14.1. ÁGUA FRIA 7.522,80          14-INSTALAÇÃO TELEFONICA - 

927.477 v005   micro



Valor Total do Orçamento: R$ 579.866,63

Frentes de Obra:
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Nível Item Descrição Unid.  Qtde. 
 Preço Unit. 

(R$) 
 Preço Total 

(R$) 
Título dos Eventos 1 2 3 4 5 6

                          PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
                          Eventograma e Quantitativos

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

92214/2021 ALBERLAN PERI MOREIRA DA AÇÃO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO
SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA DISTRITO DE ITATIAIA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA
04/07/2022

VALOR DO REPASSE VALOR DA CONTRAPARTIDA

573.000,00 7.000,00

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO JACUIPE

OBJETO

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

EMPRESA EXECUTORA

AÇÃO / MODALIDADE

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

Serviço 1.14.1.1.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

M 49,00              9,17              449,33             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 49,00 

Serviço 1.14.1.2.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

M 79,00              24,45            1.931,55          14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 79,00 

Serviço 1.14.1.3.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

M 15,30              34,78            532,13             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 15,30 

Serviço 1.14.1.4.

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016

UN 4,00                39,74            158,96             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 4,00 

Serviço 1.14.1.5.

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL LONGO, 
DN  25 MM X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO    FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016

UN 4,00                37,63            150,52             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 4,00 

Serviço 1.14.1.6.
Bucha de redução curta de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 25 
x 20mm

un 4,00                4,58              18,32               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 4,00 

Serviço 1.14.1.7.
Bucha de redução curta de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 32 
x 25mm

un 2,00                5,43              10,86               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 2,00 

Serviço 1.14.1.8.
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00                12,10            24,20               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 2,00 

Serviço 1.14.1.9.
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 7,00                9,94              69,58               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 7,00 

Serviço 1.14.1.10.
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 5,00                20,26            101,30             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 5,00 

Serviço 1.14.1.11.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 3,00                8,28              24,84               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 3,00 

1027.477 v005   micro



Valor Total do Orçamento: R$ 579.866,63

Frentes de Obra:
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Nível Item Descrição Unid.  Qtde. 
 Preço Unit. 

(R$) 
 Preço Total 

(R$) 
Título dos Eventos 1 2 3 4 5 6

                          PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
                          Eventograma e Quantitativos

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

92214/2021 ALBERLAN PERI MOREIRA DA AÇÃO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO
SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA DISTRITO DE ITATIAIA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA
04/07/2022

VALOR DO REPASSE VALOR DA CONTRAPARTIDA

573.000,00 7.000,00

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO JACUIPE

OBJETO

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

EMPRESA EXECUTORA

AÇÃO / MODALIDADE

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

Serviço 1.14.1.12.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 18,00              6,77              121,86             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 18,00 

Serviço 1.14.1.13.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00                13,75            27,50               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 2,00 

Serviço 1.14.1.14. Joelho 90º de pvc rígido roscável com bucha de latão diâm = 1/2" un 8,00                15,60            124,80             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 8,00 

Serviço 1.14.1.15. Joelho 90º de pvc rígido roscável com bucha de latão diâm = 3/4" un 2,00                26,12            52,24               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 2,00 

Serviço 1.14.1.16.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 4,00                11,57            46,28               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 4,00 

Serviço 1.14.1.17.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 7,00                13,80            96,60               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 7,00 

Serviço 1.14.1.18.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 4,00                20,30            81,20               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 4,00 

Serviço 1.14.1.19.

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 2,00                23,51            47,02               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 2,00 

Serviço 1.14.1.20.
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00                22,70            45,40               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 2,00 

Serviço 1.14.1.21. Registro tipo esfera em PVC c/borboleta, d = 3/4" un 2,00                27,36            54,72               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 2,00 
Serviço 1.14.1.22. Registro tipo esfera em PVC c/borboleta, d =  1" un 6,00                44,83            268,98             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 6,00 

Serviço 1.14.1.23.
Registro de pressão 1/2" c/canopla cromada, linha Targa C40 - ref 
1416, Deca  ou similar

un 1,00                93,04            93,04               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 1,00 

Serviço 1.14.1.24.
Registro gaveta bruto, d = 15 mm (1/2") - ref.1502-B, Pn16, Deca 
ou similar

un 1,00                50,48            50,48               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 1,00 

Serviço 1.14.1.25.
Registro gaveta bruto, d = 20 mm (3/4") - ref.1502-B, Pn16, Deca 
ou similar

un 3,00                52,31            156,93             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 3,00 

Serviço 1.14.1.26. Torneira de bóia p/caixa d'agua d = 1" (deca ou similar) un 2,00                84,44            168,88             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 2,00 

Serviço 1.14.1.27.
HIDRÔMETRO DN 25 (¾ ), 5,0 M³/H FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016

UN 1,00                223,30          223,30             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 1,00 

1127.477 v005   micro



Valor Total do Orçamento: R$ 579.866,63

Frentes de Obra:
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Nível Item Descrição Unid.  Qtde. 
 Preço Unit. 

(R$) 
 Preço Total 

(R$) 
Título dos Eventos 1 2 3 4 5 6

                          PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
                          Eventograma e Quantitativos

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

92214/2021 ALBERLAN PERI MOREIRA DA AÇÃO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO
SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA DISTRITO DE ITATIAIA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA
04/07/2022

VALOR DO REPASSE VALOR DA CONTRAPARTIDA

573.000,00 7.000,00

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO JACUIPE

OBJETO

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

EMPRESA EXECUTORA

AÇÃO / MODALIDADE

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

Serviço 1.14.1.28.
CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE 
VIDRO, 2000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2021

UN 2,00                1.195,99       2.391,98          14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 2,00 

Nível 1.14.2. ESGOTO 32.857,97        15-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA - 

Serviço 1.14.2.1.

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

M 8,22                26,55            218,24             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 8,22 

Serviço 1.14.2.2.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 31,74              63,42            2.012,95          14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 31,74 

Serviço 1.14.2.3.

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

M 30,81              29,01            893,80             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 30,81 

Serviço 1.14.2.4.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA 
PLUVIAL. AF_12/2014

UN 8,00                33,74            269,92             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 8,00 

Serviço 1.14.2.5.

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

UN 7,00                8,26              57,82               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 7,00 

Serviço 1.14.2.6.

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 2,00                8,42              16,84               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 2,00 

Serviço 1.14.2.7.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 5,00                26,99            134,95             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 5,00 

Serviço 1.14.2.8.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

UN 7,00                12,29            86,03               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 7,00 

Serviço 1.14.2.9. Joelho 90° pvc rigido, série R, d= 40mm, para esgoto secundário un 15,00              18,49            277,35             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 15,00 

1227.477 v005   micro



Valor Total do Orçamento: R$ 579.866,63

Frentes de Obra:

C
O

N
S

T
R

U
Ç

Ã
O

 D
O

 
C

R
A

S

Nível Item Descrição Unid.  Qtde. 
 Preço Unit. 

(R$) 
 Preço Total 

(R$) 
Título dos Eventos 1 2 3 4 5 6

                          PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
                          Eventograma e Quantitativos

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

92214/2021 ALBERLAN PERI MOREIRA DA AÇÃO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO
SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA DISTRITO DE ITATIAIA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA
04/07/2022

VALOR DO REPASSE VALOR DA CONTRAPARTIDA

573.000,00 7.000,00

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO JACUIPE

OBJETO

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

EMPRESA EXECUTORA

AÇÃO / MODALIDADE

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

Serviço 1.14.2.10.

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 6,00                51,72            310,32             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 6,00 

Serviço 1.14.2.11.
Junção simples em pvc rígido soldável, para esgoto primário, diâm 
= 100 x 50m m

un 3,00                46,43            139,29             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 3,00 

Serviço 1.14.2.12.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

UN 6,00                27,58            165,48             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 6,00 

Serviço 1.14.2.13.
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 5,00                22,39            111,95             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 5,00 

Serviço 1.14.2.14.
Curva de 45° em pvc rígido soldável, para esgoto secundário, diâm 
= 40mm

un 8,00                15,45            123,60             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 8,00 

Serviço 1.14.2.15.
Junção simples em pvc rígido soldável, para esgoto primário, diâm 
= 100 x 50m m

un 3,00                46,43            139,29             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 3,00 

Serviço 1.14.2.16. Caixa de gordura  0.60 x 0.60 x 0.60m un 1,00                594,33          594,33             14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 1,00 
Serviço 1.14.2.17. Caixa de inspeção  0.60 x 0.60 x 0.60m un 5,00                594,33          2.971,65          14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 5,00 

Serviço 1.14.2.18.
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 2,00                14,81            29,62               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 2,00 

Serviço 1.14.2.19.
Terminal de ventilação em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, 
diâm = 5 0mm

un 5,00                9,34              46,70               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 5,00 

Serviço 1.14.2.20.
Redução excêntrica em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, 
diâm =100 x  50mm

un 2,00                20,91            41,82               14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 2,00 

Serviço 1.14.2.21.

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 2,88 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, 
VOLUME ÚTIL: 14657,4 L (PARA 105 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020

UN 1,00                9.002,41       9.002,41          14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 1,00 

Serviço 1.14.2.22.

FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 2,88 M, ALTURA INTERNA = 
1,50 M, VOLUME ÚTIL: 7817,3 L (PARA 75 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020

UN 1,00                7.766,77       7.766,77          14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 1,00 

1327.477 v005   micro



Valor Total do Orçamento: R$ 579.866,63

Frentes de Obra:
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Nível Item Descrição Unid.  Qtde. 
 Preço Unit. 

(R$) 
 Preço Total 

(R$) 
Título dos Eventos 1 2 3 4 5 6

                          PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
                          Eventograma e Quantitativos

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

92214/2021 ALBERLAN PERI MOREIRA DA AÇÃO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO
SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA DISTRITO DE ITATIAIA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA
04/07/2022

VALOR DO REPASSE VALOR DA CONTRAPARTIDA

573.000,00 7.000,00

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO JACUIPE

OBJETO

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

EMPRESA EXECUTORA

AÇÃO / MODALIDADE

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

Serviço 1.14.2.23.

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 2,88 M, ALTURA INTERNA = 3,0 M, ÁREA 
DE INFILTRAÇÃO: 31,4 M² (PARA 12 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020

UN 1,00                7.446,84       7.446,84          14-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 1,00 

Nível 1.15. ÁGUAS PLUVIAIS 18.019,74        15-INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA - 
Serviço 1.15.0.1. Ralo hemisférico em fº fº, tipo abacaxi Ø 100mm un 12,00              45,48            545,76             15-ÁGUAS PLUVIAIS 12,00 

Serviço 1.15.0.2.
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M 89,00              75,03            6.677,67          15-ÁGUAS PLUVIAIS 89,00 

Serviço 1.15.0.3.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN 39,00              48,24            1.881,36          15-ÁGUAS PLUVIAIS 39,00 

Serviço 1.15.0.4. Caixa de inspeção  0.60 x 0.60 x 0.60m un 15,00              594,33          8.914,95          15-ÁGUAS PLUVIAIS 15,00 
Nível 1.16. PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNCIO 4.922,39          16-ÁGUAS PLUVIAIS - 

Serviço 1.16.0.1.
Fornecimento e Instalação de Extintor de Incêndio, Pó Químico 
Sêco - PQS, ABC - 12kg

un 2,00                264,88          529,76             
16-PREVENÇÃO DE COMBATE AO 
INCÊNDIO

2,00 

Serviço 1.16.0.2.
Luminária de emergência, de sobrepor, tipo balizamento com bloco 
autônomo, co m autonomia de 3h, modelo LLE 1106-1DFB, da 
KBR ou similar

un 1,00                227,60          227,60             
16-PREVENÇÃO DE COMBATE AO 
INCÊNDIO

1,00 

Serviço 1.16.0.3.
Luminária autônoma indicador de seta de emergência 
p/aclaramento ou balizamen to mod.LAU 11x2 c/duas lâmpadas de 
11w, Unitron ou similar

un 7,00                584,94          4.094,58          
16-PREVENÇÃO DE COMBATE AO 
INCÊNDIO

7,00 

Serviço 1.16.0.4. Placa de sinalizacao, fotoluminescente, em pvc , rota de fuga un 5,00                14,09            70,45               
16-PREVENÇÃO DE COMBATE AO 
INCÊNDIO

5,00 

Nível 1.17. LOUÇAS E METAIS 11.187,37        
17-PREVENÇÃO DE COMBATE AO 
INCÊNDIO

- 

Nível 1.17.1. LOUÇAS 11.187,37        
17-PREVENÇÃO DE COMBATE AO 
INCÊNDIO

- 

Serviço 1.17.1.1.
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00                443,57          1.774,28          17-LOUÇAS E METAIS 4,00 

Serviço 1.17.1.2.

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM 
FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, 
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                690,42          1.380,84          17-LOUÇAS E METAIS 2,00 

1427.477 v005   micro



Valor Total do Orçamento: R$ 579.866,63

Frentes de Obra:
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Nível Item Descrição Unid.  Qtde. 
 Preço Unit. 

(R$) 
 Preço Total 

(R$) 
Título dos Eventos 1 2 3 4 5 6

                          PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
                          Eventograma e Quantitativos

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

92214/2021 ALBERLAN PERI MOREIRA DA AÇÃO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO
SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA DISTRITO DE ITATIAIA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA
04/07/2022

VALOR DO REPASSE VALOR DA CONTRAPARTIDA

573.000,00 7.000,00

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO JACUIPE

OBJETO

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

EMPRESA EXECUTORA

AÇÃO / MODALIDADE

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

Serviço 1.17.1.3.
Barra de apoio, para vaso sanitário, dupla, articulada, direita ou 
esquerda,  em aço inox, L= 70cm, d=1 1/4"

un 4,00                856,47          3.425,88          17-LOUÇAS E METAIS 4,00 

Serviço 1.17.1.4.
Assento plastico, universal, branco, para vaso sanitario, tipo 
convencional.

un 6,00                52,66            315,96             17-LOUÇAS E METAIS 6,00 

Serviço 1.17.1.5.
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                135,84          135,84             17-LOUÇAS E METAIS 1,00 

Serviço 1.17.1.6.
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                365,62          731,24             17-LOUÇAS E METAIS 2,00 

Serviço 1.17.1.7.
Lavatório louça de canto (Deca-Izy, ref L-10117 ou similar) sem 
coluna, c/ si fão cromado, válvula cromada, engate cromado, 
exclusive torneira

un 2,00                517,99          1.035,98          17-LOUÇAS E METAIS 2,00 

Serviço 1.17.1.8.
Tanque simples em mármore sintético c/ torneira cromada (deca 
linha c23 ref 1 153) , c/ válvula de plástico conjunto de fixação, sifão 
de plástico ou simil ares

un 1,00                395,47          395,47             17-LOUÇAS E METAIS 1,00 

Serviço 1.17.1.9.
Pia de cozinha com bancada em aço inox, dim 1,20x0,60m c/ 01 
cuba, válvula cr omada, sifão cromado e torneira cromada, 
concretada e assentada. Rev.04

un 1,00                814,85          814,85             17-LOUÇAS E METAIS 1,00 

Serviço 1.17.1.10.
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO 
DUCHA   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                97,48            97,48               17-LOUÇAS E METAIS 1,00 

Serviço 1.17.1.11. Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm m2 2,85                378,79          1.079,55          17-LOUÇAS E METAIS 2,85 
Nível 1.18. SERVIÇOS FINAIS 1.008,00          18-LOUÇAS E METAIS - 
Serviço 1.18.0.1. Limpeza geral m2 450,00            2,24              1.008,00          18-SERVIÇOS FINAIS 450,00 
Nível 1.18.0.2. -                   18-LOUÇAS E METAIS - 

Responsável Técnico:
CREA / CAU:

SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA, 10 de junho de 2022
Local e Data JORGE BRANDÃO

24721-D

1527.477 v005   micro
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1 INTRODUÇÃO 

O presente conjunto de especificações e descrições tem por objetivo principal 

mostrar as características e o tipo de obra, como também o respectivo acabamento 

dos serviços que serão executados na construção do Centro de Referência de 

Assistência Social –CRAS, no município de São José do Jacuípe – Bahia. 

 

 INFORMAÇÕES GERAIS 

Pretendente/Consumidor: SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

Obra: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(CRAS) 

Localidade: Rua Agilio Bispo de Matos, s/n, Distrito de Itatiaia; 

Data: Março / 2022; 

 

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

Todo o material empregado na obra será obrigatoriamente de primeira qualidade 

e comprovada eficiência para o fim a que se destina. Todas as marcas especificadas 

servirão como referência para os materiais a serem utilizados, admitindo-se eventuais 

alterações das especificações com prévia aprovação da fiscalização que, para tanto, 

exigirá substituição destes por outros comprovadamente similares em preço e 

qualidade. Serão exigidas na execução das atividades, as especificações dos 

materiais, mão de obra e serviços de acordo com padrões das normas técnicas 

brasileiras. As cotas dos desenhos prevalecem sobre o desenho (escala). 

 

 DEVERES DA EMPRESA E RESPONSÁVEL TÉCNICO  

I. Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho e Emprego;  

II. Visitar previamente o terreno em que será construída a edificação, a fim de 

verificar as suas condições atuais e avaliar, por meio de sondagens, o tipo de 

fundação a ser executada para a edificação; 
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III. Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução 

da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos 

causados ao convenente, decorrentes de negligência, imperícia ou omissão; 

IV. Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços 

a serem executados, em número compatível com a natureza e cronograma da 

obra; 

V. Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e 

inconsistências no projeto, comunicar ao ente federado contratante, que, por 

sua vez, comunicará os fatos à Coordenação de Engenharia do FNAS, para 

que as devidas providências sejam tomadas; 

VI. Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, 

evitando interrupções por embargos; 

VII. Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega 

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução 

que por ventura venham a ocorrer nela; 

VIII. Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do 

canteiro; 

IX. Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome e CREA local; 

X. Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato da 

Obra; 

XI. Para a execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da 

Empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, 

equipamentos e tudo o mais que se fizer necessário para o bom andamento e 

execução de todos os serviços previstos.  
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 MATERIAIS E MÃO DE OBRA  

As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e 

ensaios, os padrões da ABNT referentes aos materiais já normalizados, a mão de obra 

e execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos. Em caso de 

dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir análise em 

instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira.  

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das 

obras, de propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não 

recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira. 

 

 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços que serão executados na Construção do Centro de Referência de 

Assistência Social – CRAS encontram-se descritos na planilha de orçamento, onde 

deverão ser executados em sua totalidade. 
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2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 PLACA DE OBRA 

Antes do início dos trabalhos in loco, a empresa contratada deverá fixar uma 

placa de aço galvanizado nas dimensões de 2,00 x 2,25m, contendo informações de 

caráter público, conforme modelo e informações indicadas pela Prefeitura. 

 

 LIGAÇÕES PROVISÓRIAS 

A empreiteira deverá executar as ligações provisórias de água, esgoto e 

instalações elétricas, os mesmos deveram atender as especificações da NBR. 

 

 BARRACÃO DE OBRAS 

Deverá se montado um barracão no local da obra, com escritório, sanitários, 

depósito, refeitório e alojamento, os mesmos deveram atender as especificações da 

NBR. 

 

 LOCAÇÃO 

A locação será executada com pontaletes de madeira, observando-se 

atentamente o projeto arquitetônico e o de implantação, quanto a níveis e cotas 

estabelecidas neles. Serão verificadas todas as cotas de projetos, comparando-as 

com as medidas do terreno; quaisquer divergências e dúvidas serão resolvidas antes 

do início da obra.  

Além das plantas acima citadas, será relevante o atendimento ao projeto de 

fundações, para execução do gabarito convencional, utilizando-se quadros com 

piquetes e tábuas niveladas, fixadas para resistir à tensão dos fios sem oscilação e 

sem movimento. A locação será por eixos ou faces de paredes. Caso necessário, 

deve-se sempre utilizar aparelhos topográficos de maior precisão para implantar os 

alinhamentos, as linhas normais e paralelas.  

A ocorrência de erro na locação da obra implicará à Empreiteira a obrigação de 

proceder, por sua conta e dentro dos prazos estipulados no contrato, as devidas 

modificações, demolições e reposições que assim se fizerem necessárias, sob 

aprovação, ou não, da Fiscalização do ente federado. A Empreiteira deverá solicitar, 
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junto ao contratante, a demarcação do lote, passeio público e caixa da rua. Caso 

exista alguma divergência entre o levantamento topográfico, urbanização e o projeto 

aprovado, ela deverá comunicar o fato, por escrito, à fiscalização do Contratante.  

Após ser finalizada a locação, a Empreiteira procederá ao aferimento das 

dimensões, alinhamentos, ângulos (esquadros) e de quaisquer outras indicações que 

constam no projeto aprovado, de acordo com as reais condições encontradas no local 

da obra. Havendo relevantes divergências entre as reais condições existentes no local 

da obra e os elementos do projeto aprovado, os fatos ocorridos deverão ser 

comunicados, por escrito, à Fiscalização do contratante, que responderá em tempo 

hábil quais providências deverão ser tomadas. 
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3 INFRAESTRUTURA 

 MOVIMENTO DE TERRA 

3.1.1 Escavação de valas 

Será executada escavação manual de valas, com dimensões mínimas de 0,20m 

(largura) x 0,30m (profundidade), prevista para os seguintes serviços: rede externa da 

entrada de instalação elétrica, rede externa da instalação telefônica, rede externa da 

instalação de água potável, rede externa da instalação de esgoto sanitário, rede 

externa da instalação de águas pluviais e rede externa das instalações provisórias. 

 

3.1.2 Apiloamento 

Será executado o apiloamento em todas as valas, antes do reaterro. 

 

3.1.3 Reaterro 

Os reaterros dessas valas serão executados com material escolhido e 

selecionado, colhido da escavação manual, sem detritos e nem vegetais, em camadas 

sucessivas de 0,20 m de espessura, adequadamente molhados e energicamente 

compactados por meio mecânico, a fim de se evitar a posterior ocorrência de fendas, 

trincas ou desníveis, em razão do recalque que poderá ocorrer nas camadas 

aterradas. 

 

3.1.4 Aterro compactado (caixão) 

O aterro da projeção da obra (caixão) será executado com material granular 

argiloso de alta compacidade e resistência, ou seja, preferencialmente terra cascalho 

da região, sem torrões e nem vegetais, em camadas sucessivas de 0,20 m, altura 

média de 0,30 m, compactado mecanicamente até atingir a cota prevista em projeto, 

estendendo-se este aterro em cerca de 1,20 m para cada lado da projeção da 

edificação, formando um talude a 45 graus, nos quatro cantos da saia de contenção. 
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 FUNDAÇÕES 

A fundação prevista é superficial e do tipo direta (profundidade menor do que 

2,00m), executada em um sistema composto de vigas baldrame em concreto armado, 

a fim de receber as paredes de alvenaria da edificação, e sapatas isoladas em 

concreto armado, que terão por função principal transferir ao solo subjacente as 

cargas oriundas da superestrutura, solo este que deverá ter boa capacidade de carga 

à ruptura, com valor nominal mínimo de 2 Kgf/cm² (0,2 MPa). As cavas para fundações 

deverão ser executadas, conforme o projeto elaborado. 

 

3.2.1 Lastro de concreto 

Será executado lastro de concreto, com espessura de 5 cm, após a escavação 

das vigas baldrames e sapatas, conforme especificação indicado em planilhas, 

devendo esperar o tempo de cura do concreto para colocação das armaduras.  

As vigas baldrame serão em concreto armado, nas dimensões definidas no 

projeto e com um Fck mínimo de 20 MPa, que recepcionarão as paredes de alvenaria 

do térreo.  

As sapatas isoladas serão em concreto armado com Fck mínimo de 20 MPa, nas 

dimensões retangulares mínimas de 0,80 x 0,80m e 0,15m de altura, assentadas 

sobre solo que tenha resistência à ruptura acima de 0,2 MPa e lastro de concreto 

simples, concreto magro, com 3cm de espessura, nas quais também serão embutidos 

os “arranques” dos pilares, formando o “pescoço” de cada pilar, e que serão 

preenchidos com concreto de resistência característica mínima de 20 MPa. 
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4 SUPERESTRUTURA 

Nenhum elemento estrutural, ou seu conjunto, poderá ser executado sem a 

prévia e minuciosa verificação, tanto por parte da Empreiteira como da Fiscalização, 

das perfeitas disposições, dimensões, ligações e escoramentos das formas e 

armaduras correspondentes, bem como do exame da correta colocação da 

canalização elétrica, telefônica, hidráulica, águas pluviais, sanitária e outras que 

eventualmente serão embutidas na massa de concreto.  

A execução de qualquer parte da estrutura, de acordo com o projeto estrutural 

fornecido, implicará na integral responsabilidade da Empreiteira pela sua resistência 

e estabilidade. As passagens dos tubos pelos furos em vigas e outros elementos 

estruturais, deverão obedecer rigorosamente ao projeto, não sendo permitida 

mudança em suas posições. Sempre que necessário, será verificada a 

impermeabilização nas juntas dos elementos embutidos. 

Sempre que a Fiscalização tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos 

estruturais, solicitará prova de carga para se avaliar a qualidade e resistência das 

peças, custos estes que ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira. A Empreiteira locará 

a estrutura com todo o rigor possível e necessário, sendo responsável por qualquer 

desvio de alinhamento, prumo ou nível, correndo por sua conta eventual demolição, 

assim como a reconstrução dos serviços julgados imperfeitos pela Fiscalização da 

contratante.  

Antes de iniciar os serviços, a Empreiteira deverá verificar as cotas referentes ao 

nivelamento e locação do projeto, sendo a referência de nível (RN), tomada no local 

junta a Fiscalização. 

 

 CONCRETO ARMADO PARA PILARES E VIGAS 

O preparo do concreto será executado mediante equipamento apropriado e bem 

dimensionado, em função das quantidades e prazos estabelecidos da obra. O 

concreto empregado na execução das peças deverá satisfazer rigorosamente às 

condições de resistência, durabilidade e impermeabilidade adequada as condições de 

exposição, assim como obedecer, além destas especificações, as recomendações 

das normas vigentes da ABNT.  

Todo o aço empregado será do tipo CA-50 e CA-60. As barras de aço utilizadas 

para as armaduras das peças de concreto armado, bem como sua montagem, 
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deverão atender às prescrições das Normas Brasileiras que regem o assunto. Para 

montagem das armaduras, será utilizado o arame recozido n° 18 em laçada dupla, 

sendo permitida a solda apenas se atendidas condições previstas na NBR 6118/2007. 

Deverá ser executado de acordo com o projeto estrutural, respeitando suas 

especificações, com resistência mínima à compressão de 20 MPa. 

 

 VERGAS E CONTRA VERGAS 

Todos os vãos de portas e janelas levarão vergas de concreto armado com Fck 

= 15 MPa, de altura compatível com o vão (mínimo 10cm) e ferragem mínima de 2 

vezes o diâmetro de 6,3mm, com estribo de 5.0 mm a cada 15cm. Deverão ultrapassar 

em, pelo menos, 30 cm de cada lado do vão 

 

 LAJE PARA FORRO 

A laje de forro obedecerá ao especificado no projeto estrutural, será do tipo pré-

moldada, inter eixo entre vigotas de 38 cm, altura total de 12 cm, capeamento de 4 

cm, sobrecarga de 100 Kgf/m² e Fck = 20 Mpa. 

 

5 PAREDES 

 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

Todas as paredes internas e externas serão assentadas em 1/2 vez (em pé), 

conforme projeto arquitetônico, executados com tijolos de barro cozido, de 8 furos, de 

boa qualidade, bem cozidos, leves, duros, sonoros, com ranhuras nas faces e quebra 

máxima de 3% (três por cento), coloração uniforme, sem manchas nem 

empenamentos, com taxa de absorção de umidade máxima de 20% e taxa de 

compressão de 14 kg/cm², que atendam à EB 20, com dimensão mínima (0,09 x 0,19 

x 0,19m). 

A alvenaria deverá ser assentada com argamassa mista no traço de 1: 2: 8 (cal 

hidratada e areia), revolvida em betoneira até obter-se mistura homogênea. A 

espessura desta argamassa não poderá ultrapassar 15 mm, e as espessuras das 

alvenarias deverão ser aquelas constantes no projeto arquitetônico.  
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As superfícies de concreto que tiveram contato com alvenaria levarão 

previamente chapisco de cimento e areia grossa no traço 1:3, e os tijolos deverão ser 

bem molhados antes da sua colocação.  

O assentamento dos tijolos será executado com juntas de amarração e as fiadas 

deverão ser perfeitamente alinhadas e aprumadas. As juntas terão 15 mm de 

espessura máxima, alisadas com ponta de colher.  

As alvenarias apoiadas nas vigas baldrame serão executadas, no mínimo, 24 

horas após a impermeabilização desses elementos. Nesses serviços de 

impermeabilização deverão ser tomados todos os cuidados para garantir que a 

alvenaria fique estanque e, consequentemente, evitar o aparecimento de umidade 

ascendente. A alvenaria será impermeabilizada com aditivos nas primeiras três fiadas, 

com relação à base da viga baldrame 

 

6 IMPERMEABILIZAÇÃO 

 TINTA BETUMINOSA 

Deverão ser impermeabilizadas todas as vigas baldrame, com aplicação de tinta 

betuminosa a frio (hidroasfalto) em duas demãos, da marca Vedacit (Neutrol) ou 

similar. 

 

7 COBERTURA 

 ESTRUTURA PARA TELHAS 

A estrutura de apoio do telhado será composta de madeira de lei, bem seca, 

isenta de brocas e sem nós que comprometam sua durabilidade e resistência. Essa 

estrutura deverá ser apoiada na laje e obedecer à inclinação prevista para as telhas 

de 18°. 

 

 TELHA 

Serão empregadas telhas de fibrocimento onduladas 6 mm, de acordo com as 

medidas da planta de cobertura, procedência de primeira qualidade, marca Eternit, 

Fortilit ou similar, e sujeitas à aprovação da Fiscalização do contratante. 
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 CUMEEIRA 

Todos os acessórios e arremates, como parafusos, arruelas e cumeeiras, serão 

obrigatoriamente da mesma procedência e marca das telhas empregadas, para evitar 

problemas de concordância. As telhas e os acessórios deverão apresentar 

uniformidade e serão isentos de defeitos, tais como furos, rasgos, cantos quebrados, 

fissuras, protuberâncias, depressões e grandes manchas. 

 

 PINGADEIRA EM CONCRETO 

Em todo o perímetro do telhado (na platibanda) será executado pingadeira em 

concreton com espessura de 17cm, instalada de modo que a inclinação seja para 

“fora” do telhado, impedindo o acúmulo de água no mesmo. 

 

8 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Todas as instalações de água potável deverão ser executadas de acordo com o 

projeto hidráulico, que estará fundamentado na NBR 5626/98. O abastecimento de 

água potável para o CRAS se dará de forma independente, mediante cavalete próprio 

de entrada da água com medidor, segundo padrões da concessionária local, e 

atenderá toda a demanda necessária prevista no projeto. 

O sistema de alimentação utilizado será o indireto, ou seja, a partir do cavalete 

com medidor, o líquido potável fluirá até os dois reservatórios elevados, constituídos 

por material de fibrocimento ou poliuretano e com capacidade de 1.000 litros cada um, 

dispostos em série (um ao lado do outro) e estacionados sobre laje elevada de 

concreto armado, situada em projeção acima dos sanitários para PNE.  

Todos os dutos da rede de água potável serão testados contra eventuais 

vazamentos, hidrostaticamente e sob pressão, por meio de bomba manual de pistão, 

e antes do fechamento dos rasgos em alvenarias e das valas abertas pelo solo. 

 

 DUTOS E CONEXÕES 

Os dutos condutores de água fria, assim como suas conexões, serão de 

material fabricado em PVC soldável (classe marrom), da marca Tigre, Fortilit, 
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Amanco ou similar, e bitolas compatíveis com o estabelecido no próprio projeto. Não 

serão aceitos tubos e conexões que forem "esquentados" para formar “ligações 

hidráulicas” duvidosas, assim como materiais fora do especificado, devendo todas 

as tubulações e ligações estar de conformidade com a NBR 5626/98, inclusive as 

conexões e os conectores específicos, de acordo com o tipo de material e respectivo 

diâmetro solicitado no projeto. 

 

 RESERVATÓRIO ELEVADO E BARRILETE 

Este sistema será formado pelo seguinte conjunto: 2 (dois) reservatórios com 

capacidade de 1.000 litros cada, interligados entre si (tipo by-pass), com limpeza e 

extravasor, “ladrão”, para cada caixa, ramal de saída na vertical com coluna mínima 

de 0,85 m (do fundo da caixa), tubulação inicial de 60mm e registros de gaveta brutos 

para controlar o fluxo do líquido e dar suporte a uma eventual e necessária 

manutenção da rede, ramais ortogonais com redução do diâmetro do duto até atingir 

os pontos de descida para cada ambiente demandador e torneira do tipo bóia 

instalada em cada reservatório para controle do nível de água armazenada. 

 

 INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO 

As instalações de esgoto sanitário serão executadas de conformidade com o 

exigido no respectivo projeto, que deverá estar alinhado e de acordo com a NBR 

8160/99. Estas instalações deverão ser executadas por profissionais especializados 

e conhecedores da boa técnica executiva, assim como os materiais aplicados 

deverão ter procedência nacional e qualidade de primeira linha, descartando-se 

quaisquer produtos que não atendam as normas pertinentes da ABNT e do Inmetro. 

Nos ambientes geradores de esgoto sanitário do CRAS, como sanitários, copa e área 

de serviço, cada ramal secundário será interligado ao seu respectivo primário, 

seguindo este até a primeira caixa de passagem mais próxima, quando então será 

constituída a rede externa que se estenderá até a caixa de inspeção, antes do 

sistema fossa/sumidouro, no qual serão lançados os efluentes finais do esgoto 

doméstico. Caso exista na localidade do ente federado rede pública de esgoto, 

obrigatoriamente os efluentes serão nela lançados. Ainda deverá ser prevista no 

projeto de esgoto sanitário, tubulação vertical de ventilação, “suspiro”, conectada a 
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cada ramal primário, que deverá ter continuidade além da cobertura, em pelo menos 

1,00 m acima desta. A fim de se verificar a possibilidade de algum vazamento, que 

eventualmente venha a ocorrer na rede de esgoto por deficiências executivas, todas 

as tubulações, tanto a primária como a secundária, serão submetidas ao teste de 

fumaça ou ao teste da coluna de água. Após a execução deste teste, toda a tubulação 

do esgoto sanitário que passa pelo piso da edificação será envolvida com areia 

lavada para proteção do material, antes do reaterro e compactação das cavas. 

 

8.4.1 Tubos e conexões 

Para o esgoto primário interno, os tubos serão de PVC rígido branco, diâmetro 

mínimo de 100 mm e com ponta e bolsa de virola, junta elástica (anel de borracha), 

conexões também no mesmo padrão, todos da marca Tigre, Fortilit, Amanco ou 

similar. Os ramais de esgoto secundário interno, bem como suas conexões, serão 

em tubo de PVC rígido com ponta e bolsa soldável, bitolas variando de 40 a 75 mm, 

todos da marca Tigre, Fortilit, Amanco ou similar, não sendo permitido o aquecimento 

de tubos e conexões para formar emendas ou curvas. 

 

8.4.2 Caixa sifonada e de Gordura 

Deverão ser instaladas caixas e ralos sifonados nos locais indicados em projeto, 

além de uma caixa de gordura na área de serviço coberta, todas as peças em 

material de PVC da marca Tigre, Fortilit ou similar, dimensões mínimas de 150 x 150 

mm e saídas de 50 a 75 mm, com caixilhos, grelhas metálicas e sistema de fecho 

hídrico.  

As caixas de passagem e de inspeção serão locadas conforme o projeto, sendo 

que a primeira, nas dimensões de 60 x 60 x 60 cm, deverá ser confeccionada em 

alvenaria revestida com massa e tampa de concreto, enquanto que a segunda será 

do tipo prémoldada Ø 60 cm e também com tampa de concreto. 

 

8.4.3 Sistema de Fossa e Sumidouro 

A fossa séptica, por ser uma unidade de tratamento primário de esgoto 

doméstico, na qual é feita a separação e transformação da matéria sólida contida no 
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lodo, e o sumidouro um compartimento sem laje de fundo, que permite a penetração 

do efluente líquido da fossa séptica no solo, este sistema deverá ser previsto e 

executado, com base na NBR 7229/93, caso a localidade do ente federado não 

disponha de rede pública para esgoto sanitário.  

Para a fossa séptica, de acordo com o porte deste CRAS, os procedimentos 

executivos serão conforme os serviços abaixo descritos:  

 No formato retangular, prevendo atendimento médio de até 14 pessoas/dia, 

as dimensões geométricas mínimas terão por base 2,50 m (comprimento) x 

0,90 m (largura) x 1,50 m (profundidade), totalizando uma capacidade 

receptiva de esgotamento efetivo de efluente em aproximadamente 2,7 m³ 

(2.700 litros).  

 No formato circular, prevendo o mesmo atendimento anterior, as dimensões 

geométricas mínimas passarão para Ø 1,50 m (diâmetro) x 1,50 m 

(profundidade), mantendo-se a mesma capacidade receptiva de esgotamento 

efetivo. 

 

 INSTALAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS 

As instalações de captação de águas pluviais serão executadas de acordo com 

o respectivo projeto, que deverá estar fundamentado na NBR 10.844/89. A tubulação 

da rede prevista no projeto escoará, por gravidade, todo o volume de água pluvial 

captada e acumulada nas calhas da cobertura da edificação.  

As descidas da rede de captação serão lançadas diretamente nas caixas de 

areia (dimensões de 40 x 40 x 40 cm), situadas na área externa da edificação, que 

serão interligadas entre si por meio dos dutos de PVC (mínimo de 100 mm), 

envelopados com concreto simples na profundidade de 0,50m e envolvidos com areia 

grossa antes do re aterro das valas, sendo que as águas captadas terão por destino 

final as sarjetas das vias públicas e (ou) o próprio terreno da obra, que contenha área 

verde. 
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8.5.1 Tubos e Conexões 

Tanto os tubos como as conexões serão de PVC leve branco do tipo esgoto, 

marca Tigre, Fortilit, Amanco ou similar, e bitolas compatíveis com o prescrito no 

projeto. Na saída de cada ramal captador, nas extremidades das calhas de cobertura, 

deverá ser prevista a instalação de ralos hemisféricos em ferro galvanizado, diâmetro 

compatível com o tubo de queda, a fim de se evitar o acúmulo de detritos e o 

consequente entupimento do ramal. 

 

9 REVESTIMENTO DE PAREDE 

 CHAPISCO 

As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão 

inicialmente protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por 

toda a área considerada. Serão chapiscados paredes (internas e externas) por todo 

o seu pé-direito (espaçamento compreendido entre a laje de piso e a laje de teto 

subsequente) e lajes utilizadas em forros nos pontos devidamente previstos no 

projeto executivo de arquitetura. Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa 

preparada mecanicamente em canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), 

com 0,5 cm de espessura. Em superfícies bastante lisas, a exemplo das lajes de 

forro, deverá ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada para chapisco ao 

traço, nas quantidades indicadas pelo fabricante.  

 

 MASSA ÚNICA (EMBOÇO) 

Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento tipo 

reboco, com espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento : cal em pasta : areia 

média peneirada). A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter 

mistura homogênea e conferir as desejadas características desse revestimento: 

trabalhabilidade, capacidade de aderência, capacidade de absorção de 

defôrmações, restrição ao aparecimento de fissuras, resistência mecânica e 

durabilidade. A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou 

desempenadeira de madeira, até a espessura prescrita. Quando do início da cura, 
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sarrafear com régua de alumínio, e cobrir todas as falhas. A final, o acabamento será 

feito com esponja densa.  

 

 REVESTIMENTO CERÂMICO 

Nos lugares determinados em projeto serão aplicados azulejos brancos 33x45 

cm, assentados sobre emboço, na cor branca, e rejuntados com rejunte industrial, 

também na cor branca, sendo ambos os produtos da marca Quartzolit ou similar, 

conforme especificações do fabricante. Os azulejos deverão ser assentados até a 

altura do teto. 

 

10 PAVIMENTAÇÃOREVESTIMENTO DE PAREDE 

 CONTRA PISO 

Execução de contrapiso de concreto desempenado espessura de 5cm para 

recebimento do revestimento FCK=20 MPA, traço 1:2,7:3 (cimento/areia media/brita 

1).  

 

 REVESTIMENTO CERÂMICO NO PISO 

Utilizado em todos os ambientes o piso cerâmico acetinado retificado 60x60cm, 

PEI 4, cor a definir, com absorção de água inferior à 0,5%, resistente à produtos 

químicos GA, coeficiente de atrito dinâmico molhado menor que 0,4, antiderrapante, 

cor cinza claro e assentado com argamassa colante.  

Todas as juntas deverão ser em material epóxi, cor cinza, (com índice de 

absorção de água inferior a 4%) estar perfeitamente alinhadas e de espessuras 

uniforme, as quais poderão exceder a 1,5 mm. Para preparação da base, verificar se 

a base está curada há mais de 14 dias, limpa, seca e plana e que tenham sido 

efetuadas todas as retrações próprias do cimento e estabilizadas as possíveis 

fissuras, e, se necessário, nivelá-la.  

Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com materiais de 

elasticidade permanente; realizar uma junta perimetral para evitar tensões entre o 

pavimento e o revestimento; e efetuar juntas de dilatação conforme projeto do 
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responsável técnico; na aplicação, utilizar espaçadores entre peças para manter 

seus alinhamentos; rejuntar após 72 horas com um rejuntamento epóxi.  

Deixar as juntas entre peças de no mínimo 2 mm, observando sempre as 

indicações do fabricante; Não será permitida a passagem sobre a pavimentação 

dentro de três dias do seu assentamento; A pavimentação será convenientemente 

protegida com camada de areia, tábuas ou outro processo, durante a construção; 

Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques 

visíveis de massa, com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e 

resistência ou com quaisquer outros defeitos.  

Deverão ser previstas juntas de trabalho ou juntas de movimentação 

executadas seccionando-se toda ou parte da espessura do substrato e preenchendo-

se este espaço aberto com material elastomérico como selante, que não deve 

preencher todo o espaço deixado pelo seccionamento do revestimento, sendo 

necessário utilizar material de enchimento que deve ser colocado no fundo da junta.  

As juntas do revestimento deverão respeitar a posição e abertura das juntas 

estruturais permitindo uma deformação igual àquela prevista no projeto estrutural do 

edifício e indicada em projeto de paginação de piso, devendo, caso necessário, 

serem também preenchidas com material elastomérico como selante com material 

de enchimento no fundo da junta. Caberá a Contratada minimizar ao máximo as 

variações de tamanho e tonalidade especificadas em relação às cores existentes 

buscando sua aproximação evitando assim caracterizar diferentes cores no piso.  

 

 PISO TÁTIL 

A área interna receberá piso tátil emborrachado, placa de 25 x 25 cm, que 

deverá ser colado com a cola específica sobre o piso cerâmico. E na área externa 

receberá piso tátil em placa cimentícia de 25x25 cm que deverá ser assentado ainda 

na fase de execução da calçada.  

 

 RODAPÉ 

Os rodapés serão confeccionados com as placas cerâmicas descritas no item 

anterior, observando-se os mesmos cuidados executivos, com altura de 10 cm.  
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 CALÇADA 

A calçada deverá ser executada em concreto simples, misturado em betoneira, 

Fck = 15 Mpa, espessura mínima de 7 cm, com juntas plásticas a cada 1,00 m, 

formando retângulos perfeitos, superfície com caimento mínimo de 0,5% para o 

jardim e sarjetas.  

 

11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 

As instalações elétricas serão executadas de acordo com o projeto elétrico de 

baixa tensão, fundamentado na NBR 5410/2004, e os de telefonia (Dados e Voz) 

com o respectivo projeto que terá por base a NBR 14565/2007, ficando a elaboração 

de ambos por conta do Ente Federado (Contratante) e (ou) pela Empreiteira 

(Contratada), sendo que neste caso deverá obrigatoriamente ter anuência e 

aprovação do contratante, uma vez que a Coordenação de Engenharia do FNAS 

disponibilizará apenas os pontos para cada projeto.  

 

 QUADRO DE ENERGIA 

A alimentação entre os quadros será por meio de dutos subterrâneos e cabos 

sintenax, sendo que cada quadro unitário (inclusive o geral) será formado pelo 

seguinte sistema:  

 Barramento em cobre com parafusos e conectores; 

 Disjuntores unipolares, do tipo "quick-lag" (com suporte e parafusos), de 15 a 

20A, e bipolares de 20 a 30 A, da marca Lorenzetti, GE, Fabrimar ou similar; 

 Disjuntor geral trifásico de proteção de até 50ª, marca acima referenciada; 

 Caixa com porta metálica e pintura eletrostática com chaves.  

 

 DISJUNTORES 

Disjuntores unipolares, do tipo "quick-lag" (com suporte e parafusos), de 15 a 

20A, e bipolares de 20 a 30 A, da marca Lorenzetti, GE, Fabrimar ou similar.  
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 LUMINÁRIAS, INTERRUPTOR, TOMADAS E FIAÇÃO 

As luminárias serão do tipo de sobrepor do tipo prisma para 2 x 20w e 2 x 40w, 

conforme projeto elétrico, com anteparo de alumínio refletor e aletas metálicas, em 

perfil de aço esmaltado na cor branca e proteção anticorrosiva. As lâmpadas deverão 

ser do tipo fluorescente para 20w e 40w, tonalidade luz do dia e base do tipo encaixa 

bipino, da marca Osram, GE, Phillips ou similar. Os soquetes serão do tipo com ação 

telescópica, para evitar queda de lâmpadas, contato por pressão, grande 

durabilidade e resistência mecânica, isentos de corrosão nos contatos e ausência de 

trincas no corpo.  

Os reatores serão eletrônicos de alto fator de potência (FP = 0,97), carcaça 

revestida interna e externamente e com base anti corrosiva, para luminárias de 2 x 

20w e 2 x 40w, da marca Intral, Phillips ou similar.  

Os interruptores empregados serão de uma ou duas seções e three – way, 

silenciosos e com teclas de embutir, unipolares de 10A e tensão nominal conforme 

estabelecida na rede elétrica local, placa em poliestireno cinza (alto impacto), marca 

Pial, Lorezetti ou similar.  

As tomadas serão de embutir na parede, tipo universal, redondas e 

fosforescentes, com haste para pinos chatos e redondos, segundo normatização 

recente da ABNT, unipolares de 15 A e com tensão nominal segundo a rede elétrica 

local, com placa de poliestireno cinza de alto impacto, da marca Pial, Lorezetti ou 

similar.  

Deverão também ser testadas por voltímetros para maior certeza de sua 

produção efetiva. Para o alimentador geral de energia elétrica, será utilizado cabo de 

cobre, têmpera mole, com isolação para 750 V, do tipo sintenax, temperatura de 

serviço 70°C e seção nominal variando de 10mm2 a 25mm², marca Pirelli ou similar.  

Para a alimentação elétrica interna da edificação, deverá ser empregado fio de 

cobre com capa plástica e isolação para 750 V, ou cabo de cobre (cabinho), também 

da marca Pirelli ou similar, com seções nominais variando de 1,5mm² a 4mm².  

Todos os condutores deverão ser submetidos ao teste de continuidade, sendo 

que os últimos pontos de cada circuito deverão ser testados quanto à voltagem e 
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amperagem disponíveis na rede da concessionária local, com todas as luminárias 

acesas, permitindose nesta situação somente uma queda máxima de 4%.  

 

 QUADRO DE VOZ 

Os cabos de telefonia serão estruturados e do tipo trançado, formando pares, 

marca Alcoa, Furokawa ou similar. No quadro geral (QDGT) – nº 03 (40 x 40 x 10 

cm) -, serão fixados tantos blocos (BLI’s), de acordo com a demanda exigida pelo 

sistema telefônico da edificação.  

 

 CIRCUITOS ELÉTRICOS ALIMENTADORES 

De cada quadro de distribuição partirão os circuitos alimentadores para atender 

à iluminação, aos interruptores e às tomadas do interior da edificação, sendo que 

cada circuito será protegido por um disjuntor do tipo termomagnético, expresso no 

projeto elétrico.  

Toda a rede de distribuição e alimentação de energia elétrica será executada 

com eletrodutos de PVC rígido rosqueável da marca Tigre, Fortilit ou similar, bitolas 

compatíveis com o número de condutores que passam pelo seu interior, sendo que 

nos locais sujeitos à umidade poderão ser usados cabos do tipo sintenax, para maior 

segurança no fluxo das cargas elétricas. Todos os circuitos deverão ter sistema de 

proteção (aterramento). Toda a rede de telefonia (dados/voz) também será 

executada com eletrodutos de PVC rígido rosqueável, bitolas em função do 

cabeamento estruturado a ser instalado. 

 

 CAIXA DE PASSAGEM 

Para a rede de energia elétrica serão empregadas caixas de passagem 

estampadas de embutir, formatos octogonais (4”x4”), hexagonal (3”x3”) e retangular 

(4”x2”), todas confeccionadas em chapa de ferro esmaltada nº 18, com orelhas de 

fixação e “know – out” para tubulações de até 1” (25mm).  
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As caixas de telefonia serão de embutir, chapa metálica nº 18, com dimensões 

de 10 x 10 x 5 cm, entrada/saída de até 1” (25mm), com tampa cega na cor cinza e 

furo central para passagem do cabo telefônico.  

 

12 LOUÇAS E METAIS 

A colocação de louças e metais será executada por profissionais especializados 

e conhecedores da boa técnica executiva, devendo cada peça ser devidamente 

colocada na posição indicada no projeto arquitetônico, com especial atenção às 

indicações que constarem nos projetos de instalação hidráulica e de esgoto sanitário. 

Tão logo instalados, tanto as louças como os metais serão envoltos em papel e fita 

adesiva a fim de protegê-los de respingos da pintura final.  

 

 LOUÇAS E BANCADAS 

Todas as louças serão da cor branca e da marca Incepa, Deca, Celite ou similar. 

Os vasos sanitários serão possuidores de sifão interno, fixados com parafusos de 

metal cromado tipo castelo, vedação no pé do vaso com bolsa de borracha, cromado, 

tubo de ligação cromado para entrada d'água da parede ao vaso metálico e canopla 

cromada, todas as peças com diâmetro nominal de 38 mm (1.½”).  

Os lavatórios serão sem coluna de 45 x 33 cm, aproximadamente, de primeira 

qualidade, fixados com buchas do tipo S8 e parafusos metálicos.  

O tanque da área de serviço coberta será fixado com buchas S10 e parafusos 

metálicos. A pia da cozinha conjugada à bancada, terá formato retangular em aço 

inoxidável, fosco e não imantado, tamanho n° 2 (30x40x25), em material de 

procedência nacional AISI 304. Saboneteiras, porta toalhas e papeleiras serão de 

louça branca, marca Deca ou similar. 

 

 METAIS 

Válvula de descarga cromada com canopla, diâmetro nominal de Ø 38 mm (1 

½”), da marca Hydra ou similar. Os metais que irão complementar as louças deverão 

ter marca Deca, Esteves ou similar e colocados segundo a seguinte descrição: 
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ligação flexível metálica de ½” (13 mm), sifão de copo e válvula de escoamento, 

ambos metálicos cromados de Ø 38 mm x 25mm.  

Para o tanque estes metais serão compatíveis com sua vazão de escoamento. 

As torneiras serão cromadas, também da marca Deca, Esteves ou similar. Os 

registros de gaveta serão de bronze, colocados de acordo com as dimensões e a 

localização do projeto de instalações de água fria, e serão em cruzeta e canopla de 

metal cromados, todos da marca Deca ou similar.  

Nos sanitários para PNE deverão ser colocadas barras de apoio em aço inox, 

padrão previsto na NBR 9050/2004, da marca Deca ou similar, em volta dos vasos 

sanitários.  

 

13 ESQUADRIAS 

 PORTAS DE MADEIRA E ALUMÍNIO COM VIDRO 

Todas as portas de madeira serão em material semi-oco, do tipo prancheta, 

próprias para pintura em esmalte sintético, devidamente encabeçadas, com aduelas 

e alizares, também em madeira e diretamente chumbados na alvenaria, 

confeccionadas de acordo com o projeto.  

As ferragens destas portas deverão ser da marca Papaiz, Alianza, Imab ou 

similar, com fechadura de cilindro em latão cromado de 70 mm, maçaneta do tipo 

alavanca e dobradiças, em número de 3 (três), de aço laminado com eixo e bolas de 

latão de 3 ½” x 3" x 2,4mm.  

De acordo com o projeto arquitetônico, as portas do tipo PV serão de correr, em 

caixilho de perfis de alumínio anodizado na cor natural, série 25, da marca Alcan, 

Alcoa ou similar, ferragens também em alumínio da mesma marca ou similar, com 

vidro temperado liso 10 mm, transparente, sem manchas e sem sinais de pinças, 

fixado com baguetes de alumínio e vedação em tiras de borracha clorada na cor 

preta. A fixação dos contramarcos será por meio de chumbadores de alumínio, 

embutidos nas alvenarias com argamassa de cimento e areia, traço 1:3, após nivelar 

e aprumar cada contra – marco.  

 

 



Av. José Vilaronga Rios, s/n, Centro, Munícipio de São José do Jacuípe/BA. CEP: 
44698-000, E-mail: prefeituradesaojosedojacuipe@hotmail.com  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 

DO JACUÍPE 
 

28 

 

 PORTAS DE FERRO 

As esquadrias de ferro deverão seguir rigorosamente os detalhes do projeto, 

devendo as medidas ser conferidas na obra, não sendo aceitas peças que 

apresentarem chapas de perfis amassados. As esquadrias serão submetidas à 

aprovação prévia da Fiscalização, que poderá rejeitá-las, mesmo que estejam já 

fixadas. Deverão ser confeccionadas em chapa dobrada n°. 14, chumbadas 

diretamente na alvenaria, e suas ferragens (fechaduras e dobradiças) serão da 

marca Papaiz, Alianza, Imab ou similar.  

 

 JANELAS DE ALUMÍNIO COM VIDRO 

De acordo com o projeto arquitetônico, as janelas do tipo JA, tanto as de correr 

como aquelas com mecanismo máxim-ar, deverão também, assim como as portas 

do tipo PV, ser confeccionadas em caixilho de perfis de alumínio anodizado na cor 

natural, série 25, da marca Alcan, Alcoa ou similar, ferragens também em alumínio 

da mesma marca ou similar, com vidro de 4 mm, liso, transparente, sem manchas e 

sem sinais de pinças, fixado com baguetes de alumínio e vedação em tiras de 

borracha clorada na cor preta. Do mesmo modo dito para as portas, a fixação dos 

contra-marcos destas esquadrias será por meio de chumbadores de alumínio, 

embutidos nas alvenarias com argamassa de cimento e areia, traço 1:3, após nivelar 

e aprumar cada contra–marco.  

 

14 PINTURA 

 EMASSAMENTO 

Toda de paredes e teto a serem pintadas deverá ser emassada com 2 demãos 

de massa acrílica, as áreas de madeira que irão receber pintura deveram se 

emassada com 2 demão de massa a base de óleo.  

 

 PINTURA ACRÍLICA 

As paredes externas serão pintadas com tinta acrílica da marca Coral, Sherwin 

Williams, Suvinil, Ypiranga ou similar, em duas demãos, sem emassamento e sobre 
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selador acrílico, também da mesma marca da tinta que for aplicada. Tanto as paredes 

internas como os tetos, serão primeiramente emassados e depois pintados com tinta 

acrílica em duas demãos, das marcas Coral, Sherwin Williams, Suvinil, Ypiranga ou 

similar.  

 

 PINTURA COM ESMALTE SINTÉTICO 

Todas as portas de madeira, bem como suas aduelas e alizares, deverão 

primeiramente ser regularizados, emassados e robustamente lixados, para, 

posteriormente, receber tinta esmalte sintético da marca Coral, Sherwin Williams, 

Suvinil, Ypiranga ou similar, em duas demãos, cor e tonalidade a ser definida pela 

Fiscalização do contratante, caso estas não estejam previstas no projeto 

arquitetônico. Todas as portas e janelas de ferro serão devidamente preparadas com 

lixa de ferro textura nº. 60, a fim de receber antiferruginoso (zarcão) e, por último, 

duas demãos de esmalte sintético da mesma marca das portas, na cor e tonalidade 

a ser definida pela Fiscalização do contratante.  

 

15 PAISAGISMO 

 TERRA VEGETAL 

Será fornecida e espalhada terre vegetal em todos os canteiros, com espessura 

de 5cm, para preparar os canteiros para recebimento da vegetação.  

 

 GRAMA BATATAIS EM PLACA 

Serão plantadas em todos os canteiros, confirme indicado em projetos, grama 

batatal em placa. O plantio da grama deverá ser executado de acordo com as 

especificações a seguir: A distribuição da terra adubada será executada de forma a 

obter-se uma superfície nivelada, em obediência às indicações do projeto. Após o 

preparo da superfície, procede-se ao plantio da grama pelo sistema de leivas ou 

placas dessa Gramínea.  

As leivas ou placas deverão estar isentas de contaminação por ervas daninhas. 

As leivas ou placas terão as dimensões de 30 x 30, 40 x 40 ou, ainda, 60 x 60 cm e, 
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após dispostas sobre a terra adubada, serão umedecidas e compactadas com 

emprego de ferramenta própria para a finalidade. À medida que se verifique o 

brotamento da grama, serão estirpadas as ervas daninhas não detectadas na 

inspeção preliminar. Essa operação precederá ao período de floração dessas ervas, 

após o que haverá o perigo de contaminação generalizada de gramado.  

 Irrigação: Toda a área de plantio será objeto de regras copiosas e constantes, 

até que todas as espécies vegetais – (grama), apresentem-se em perfeitas 

condições e com o aspecto de adaptação completa ao novo ambiente.  

 Garantia: Será da responsabilidade do CONSTRUTOR a substituição das 

placas que vierem a perecer no prazo de 30 dias, a contar do término do 

plantio. Na hipótese do prazo referido no item precedente conflitar com o 

estabelecido entre o Recebimento Provisório e o definitivo, caberá, 

exclusivamente, à FISCALIZAÇÃO dirimir a pendência, adotando solução que 

não acarrete nenhum prejuízo. No prazo citado anteriormente ficará o 

EXECUTANTE encarregado, também, da manutenção da área de plantio, o 

que implica a realização dos seguintes serviços, com combate às pragas se 

for o caso, remoção de detritos e ervas daninhas, varredura e limpezas 

diversas, irrigação, duas vezes ao dia, das áreas de plantio.  

 

 PLANTIO DE VEGETAÇÃO 

Serão plantados diversos tipos de árvores e vegetação rasteira, conforme 

especificado no projeto de paisagismo, sendo descrito a baixo as características de 

cada planta.  

 

16 PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 

De acordo com o respectivo projeto, que deverá ser aprovado pelo Corpo de 

Bombeiros local, serão previstos (pelo menos) 2 extintores tipo ABC de 6 KG, com 

suportes de fixação e placas de sinalização, e sua parte superior no máximo a 1,80m 

do piso. 

A fornecedora dos extintores obrigatoriamente deverá estar com o cadastro em 

dia junto ao o Corpo de Bombeiros local ou da cidade mais próxima da edificação do 
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CRAS. A Empreiteira submeterá, oportunamente, às entidades com jurisdição sobre 

o assunto, o projeto de instalação contra prevenção e combate a incêndio, ajustando 

quaisquer exigências ou alterações impostas pelas autoridades locais, dando sempre 

prévio conhecimento ao Contratante. Caso sejam necessárias algumas 

readequações no projeto, o ônus destas correrá por conta da Empreiteira, até 

aprovação e liberação final de vistoria. 

 

17 SERVIÇOS DIVERSOS 

Deverão ser confeccionados bancos de concreto polido, com dimensões de 0,45 

m (largura) x 1,05 m (comprimento). Após a colocação das placas aplicar uma camada 

de 2 cm de terra vegetal. A água para molhar a grama recém plantada deverá ser 

sempre abundante nos primeiros dias, substituindo-se as mudas e área de gramas 

que não tenham vingado. 

 

18 SERVIÇOS FINAIS 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Todos 

os equipamentos deverão apresentar funcionamento perfeito com as instalações 

definitivamente ligadas às redes de serviços públicos (água, esgoto, luz e telefone). 

Todo o entulho deverá ser removido do terreno da obra pela Empreiteira.  

Após o término de todos os serviços, o construtor deverá providenciar a limpeza 

geral do ambiente e das áreas vizinhas, de modo a cumprir a formalidade da “entrega 

da obra”. Todo o entulho deverá ser removido do ambiente, o mesmo deverá ser limpo 

e removido todos os entulhos e restos de obras. Durante o desenvolvimento da obra, 

será obrigatória a proteção dos pisos cerâmicos recém concluídos, com estopa, 

gesso, nos casos em que o andamento da obra ou a passagem obrigatória de 

operários assim o exigirem. 

Serão lavados convenientemente, e de acordo com as especificações, os pisos 

cerâmicos, cimentados, bem como os revestimentos de azulejos e ainda: aparelhos 

sanitários, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos quaisquer vestígios de 

tintas, manchas e argamassa.  
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A proteção mínima consistirá da aplicação de uma demão de cera incolor. Os 

azulejos serão inicialmente limpos com pano seco; salpicos de argamassa e tintas 

serão removidos com esponja de aço fina; lavagem final com água em abundância. A 

limpeza dos vidros far-se-á com esponja de aço, removedor e água.  

Os pisos cimentados serão lavados com solução de ácido muriático (1:6), 

enquanto que salpicos e aderências serão removidos com espátula e palha de aço, 

procedendo-se finalmente a lavagem com água. Os aparelhos sanitários serão limpos 

com esponja de aço, sabão e água.  

Os metais deverão ser limpos com removedor, não se devendo aplicar ácido 

muriático nos metais e aparelhos sanitários. As ferragens de esquadrias, com 

acabamento cromado, serão limpas com removedor adequado, polindo-as finalmente 

com flanela seca. Nesta ocasião será formulado o Atestado de Entrega Provisória de 

Obra pela Fiscalização do Ente Federado (Contratante) 

 

 

 

22 de março de 2022, São José do Jacuípe – BA. 

 

 

 

____________________________ 

Responsável técnico 

Nome: Gessivaldo Oliveira Carneiro 

CREA-BA: 3000.88946 
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  1
2 INFRAESTRUTURA  1
3 SUPERESTRUTURA  2 3
4 PAREDES  3
5 ESQUADRIAS  5
6 COBERTURA  3
7 REVESTIMENTO  4
8 PAVIMENTAÇÃO  3
9 PINTURA EM PAREDES  4

10 PINTURA EM FACHADA  5
11 PINTURA EM TETOS  4
12 INSTALAÇÃO ELÉTRICA  6
13 INSTALAÇÃO TELEFONICA  6
14 INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 5
15 ÁGUAS PLUVIAIS  6
16 PREVENÇÃO DE COMBATE AO INCÊNDIO 6
17 LOUÇAS E METAIS  6
18 SERVIÇOS FINAIS  6

Responsável Técnico:
CREA / CAU:

Local e Data JORGE BRANDÃO
24721-D

SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA, 16 de junho de 2022

579.866,63 579.866,63515.076,22 579.866,63 579.866,63 579.866,63 579.866,63 579.866,63

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

R$ 59.578,47 200.023,24 315.855,85 396.072,82

-

Acumulado % 10,27% 34,49% 54,47% 68,30% 88,83% 100,00% 100,00%

64.790,41 - - - - -R$ 59.578,47 140.444,77 115.832,61 80.216,97 119.003,40

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Mês 11 Mês 12

Parcela % 10,27% 24,22% 19,98% 13,83% 20,52% 11,17%

Mês 05 Mês 06 Mês 07 Mês 08 Mês 09 Mês 10

                PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
                Cronograma

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº do 
Evento

Título dos Eventos
Informe abaixo o NÚMERO DO PERÍODO em que os eventos serão concluídos (medição por eventos)

Cronograma Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

92214/2021 ALBERLAN PERI MOREIRA DA AÇÃO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO
SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA DISTRITO DE ITATIAIA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA
04/07/2022

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

EMPRESA EXECUTORA

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO JACUIPE

OBJETO



I

    CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
Cronograma Base para Licitação

1 0 1 2 3 4 5 6 7 8

Item Descrição das Metas / Macrosserviços
Valores Totais 

(R$)
Início de Obra

04/07/22
Parcela 1

ago/22
Parcela 2

set/22
Parcela 3

out/22
Parcela 4

nov/22
Parcela 5

dez/22
Parcela 6

jan/23
Parcela 7

fev/23
Parcela 8

mar/23
Parcela (%) 11,00% 18,80% 20,78% 19,78% 26,20% 3,44% 0,00% 0,00%
Parcela (R$) 63.772,61 109.017,72 120.503,37 114.685,09 151.949,35 19.938,49 0,00 0,00

Acumulado (%) 11,00% 29,80% 50,58% 70,36% 96,56% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 63.772,61 172.790,33 293.293,70 407.978,79 559.928,14 579.866,63 579.866,63 579.866,63

Parcela (%) 11,00% 18,80% 20,78% 19,78% 26,20% 3,44% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 11,00% 29,80% 50,58% 70,36% 96,56% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 63.772,61 172.790,33 293.293,70 407.978,79 559.928,14 579.866,63 579.866,63 579.866,63

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 11.788,84 11.788,84 11.788,84 11.788,84 11.788,84 11.788,84 11.788,84 11.788,84

Parcela (%) 50,00% 50,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 50,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 23.894,82 47.789,63 47.789,63 47.789,63 47.789,63 47.789,63 47.789,63 47.789,63

Parcela (%) 20,00% 50,00% 30,00% 30,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 20,00% 70,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 28.088,95 98.311,34 140.444,77 140.444,77 140.444,77 140.444,77 140.444,77 140.444,77

Parcela (%) 0,00% 30,00% 70,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 30,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 14.900,52 49.668,40 49.668,40 49.668,40 49.668,40 49.668,40 49.668,40

Parcela (%) 0,00% 0,00% 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 50,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 20.151,33 40.302,66 40.302,66 40.302,66 40.302,66 40.302,66

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 29.611,04 29.611,04 29.611,04 29.611,04 29.611,04

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 60,00% 40,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 60,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 6.845,80 11.409,66 11.409,66 11.409,66 11.409,66

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 40,00% 60,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 40,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 14.621,27 36.553,17 36.553,17 36.553,17 36.553,17

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 30,00% 70,00% 70,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 30,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 11.445,80 38.152,68 38.152,68 38.152,68 38.152,68

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 38.319,97 38.319,97 38.319,97 38.319,97

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 30,00% 70,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 30,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 9.196,39 30.654,63 30.654,63 30.654,63 30.654,63

Parcela (%) 0,00% 0,00% 20,00% 30,00% 30,00% 20,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 20,00% 50,00% 80,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 4.991,89 12.479,72 19.967,55 24.959,44 24.959,44 24.959,44

INFRAESTRUTURA 47.789,63

1.7. REVESTIMENTO 11.409,66

1.10. PINTURA DE FACHADA

1.8.

40.302,66

1.3.

1.6. COBERTURA 29.611,04

SUPERESTRUTURA 140.444,77

PAREDES

CRONOGRAMA GLOBAL DO LOTE 579.866,63

1.

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 11.788,84

1.2.

CRAS 579.866,63

1.11. PINTURA EM TETOS

1.4. 49.668,40

1.5. ESQUADRIAS

30.654,63

1.12. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 24.959,44

PAVIMENTAÇÃO 36.553,17

1.9. PINTURA EM PAREDES 38.152,68

38.319,97

BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5
20,64%

OBJETO
CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

DISTRITO DE ITATIAIA
APELIDO DO EMPREENDIMENTOLOCALIDADE / ENDEREÇO

AÇÃO / MODALIDADE

DESON.
Não

PROGRAMAGESTOR

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIASSalvador / BA

AÇÃO / MODALIDADE

LOCALIDADE DO SINAPI

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO JACUIPE SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA

MUNICÍPIO / UF

ALBERLAN PERI MOREIRA 

dez-21
DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO
92214/2021 AÇÃO

Grau de Sigilo
#PUBLICO

127.476 v007   micro



I

    CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
Cronograma Base para Licitação

1 0 1 2 3 4 5 6 7 8

Item Descrição das Metas / Macrosserviços
Valores Totais 

(R$)
Início de Obra

04/07/22
Parcela 1

ago/22
Parcela 2

set/22
Parcela 3

out/22
Parcela 4

nov/22
Parcela 5

dez/22
Parcela 6

jan/23
Parcela 7

fev/23
Parcela 8

mar/23
Parcela (%) 11,00% 18,80% 20,78% 19,78% 26,20% 3,44% 0,00% 0,00%
Parcela (R$) 63.772,61 109.017,72 120.503,37 114.685,09 151.949,35 19.938,49 0,00 0,00

Acumulado (%) 11,00% 29,80% 50,58% 70,36% 96,56% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 63.772,61 172.790,33 293.293,70 407.978,79 559.928,14 579.866,63 579.866,63 579.866,63

CRONOGRAMA GLOBAL DO LOTE 579.866,63

BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5
20,64%

OBJETO
CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

DISTRITO DE ITATIAIA
APELIDO DO EMPREENDIMENTOLOCALIDADE / ENDEREÇO

AÇÃO / MODALIDADE

DESON.
Não

PROGRAMAGESTOR

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIASSalvador / BA

AÇÃO / MODALIDADE

LOCALIDADE DO SINAPI

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO JACUIPE SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA

MUNICÍPIO / UF

ALBERLAN PERI MOREIRA 

dez-21
DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO
92214/2021 AÇÃO

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Parcela (%) 0,00% 0,00% 20,00% 30,00% 30,00% 20,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 20,00% 50,00% 80,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 938,69 2.346,74 3.754,78 4.693,47 4.693,47 4.693,47

Parcela (%) 0,00% 0,00% 30,00% 20,00% 40,00% 10,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 30,00% 50,00% 90,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 12.114,23 20.190,39 36.342,69 40.380,77 40.380,77 40.380,77

Parcela (%) 0,00% 0,00% 30,00% 20,00% 40,00% 10,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 30,00% 50,00% 90,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 5.405,92 9.009,87 16.217,77 18.019,74 18.019,74 18.019,74

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.922,39 4.922,39 4.922,39

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 20,00% 60,00% 20,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 20,00% 80,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 2.237,47 8.949,90 11.187,37 11.187,37 11.187,37

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.008,00 1.008,00 1.008,00

Local

Data

1.14. INSTALAÇÃO HIDROSANITARIA 40.380,77

10 de junho de 2022

1.13. INSTALAÇÃO TELEFÔNICA 4.693,47

1.15. ÁGUAS PLUVIAIS 18.019,74

1.16. PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNCIO 4.922,39

1.17. LOUÇAS E METAIS 11.187,37

1.18. SERVIÇOS FINAIS 1.008,00

Nome: Nome:
Título: Título:
CREA/CAU: CREA/CAU:
ART/RRT: ART/RRT:

ENGENHEIRO CIVIL
JORGE BRANDAO

ENGENHEIRO CIVIL
GESSIVALDO OLIVEIRA CARNEIRO

3000.8894624721-D

227.476 v007   micro



I
Quadro de Composição do BDI 1

AC 4,00% - 3,00% 4,00% 5,50%

SG 0,80% - 0,80% 0,80% 1,00%

R 1,13% - 0,97% 1,27% 1,27%

DF 1,22% - 0,59% 1,23% 1,39%

L 6,16% - 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 2,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 20,64% OK 20,34% 22,12% 25,00%

BDI DES 20,64%

Observações:

Data

Nome: Nome:
Título: Cargo:
CREA/CAU:
ART/RRT:

3º Quartil

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 
elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública.

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

BDI SEM desoneração
(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e 
Reforma de Edifícios, é de 40%, com a respectiva alíquota de 5%.

SÃO JOSÉ DO JACUIPE / BA

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Construção e Reforma de Edifícios Não

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR
92214/2021 PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO JACUIPE

OBJETO

CONTRUÇÃO DO CRAS 750 FAMILIAS

Siglas

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

1º Quartil Médio
% 

Adotado
Itens Situação

Local

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

 - 1(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
(1-CP-ISS)

BDI.PAD =

40,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

quinta-feira, 26 de maio de 2022

24721-D

Responsável Técnico Responsável Tomador

JORGE BRANDAO ALBERLAN PERIS M. DA CUNHA
ENGENHEIRO CIVIL PREFEITO MUNICIPAL

Grau de Sigilo
#PUBLICO

127.476 v007   micro
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20220134527

COMPLEMENTAR à
BA20220070452

1. Responsável Técnico

GESSIVALDO OLIVEIRA CARNEIRO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0518618382

Registro: 3000088946BA

Empresa contratada: GESSIVALDO OLIVEIRA CARNEIRO Registro : 0010220011-BA

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe CPF/CNPJ: 16.443.632/0001-60

AVENIDA José vilaronga rios Nº: s/n

Complemento: Bairro: Centro

Cidade: SÃO JOSÉ DO JACUÍPE UF: BA CEP: 44698000

Contrato: 183/2022 Celebrado em: 01/01/2022

Valor: R$ 6.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Agílio Bispo de Matos Nº: s/n

Complemento: Próximo ao Posto de Saúde Fidelina Patrocina Bairro: Distrito de Itatiaia

Cidade: SÃO JOSÉ DO JACUÍPE UF: BA CEP: 44698000

Data de Início: 01/01/2022 Previsão de término: 30/09/2022 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe CPF/CNPJ: 16.443.632/0001-60

4. Atividade Técnica

12 - Execução Quantidade Unidade

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS
E DESCONTAMINAÇÃO > SANEAMENTO > #191 - REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS

450,00 m2

90 - Elaboração de Orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE
GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO > SANEAMENTO > #191 - REDE DE ÁGUAS
PLUVIAIS

450,00 m2

13 - Fiscalização Quantidade Unidade

121 - Fiscalização de Obra Técnica > CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE
GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO > SANEAMENTO > #191 - REDE DE ÁGUAS
PLUVIAIS

450,00 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) NO DISTRITO DE ITATIAIA, SÃO JOSÉ DO JACUÍPE

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA DAS ENTIDADES

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

GESSIVALDO OLIVEIRA CARNEIRO - CPF: 063.515.505-21

Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe - CNPJ: 16.443.632/0001-60

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 09/06/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 54511673

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: W7ca5
Impresso em: 10/06/2022 às 11:11:40 por: , ip: 189.84.72.86

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20220070509

INICIAL

1. Responsável Técnico

JORGE OTAVIO DA SILVA BRANDAO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0506754510

Registro: 24721/D BA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE CPF/CNPJ: 16.443.632/0001-60

AVENIDA José Vilaronga Rios Nº: S/N

Complemento: SEDE Bairro: CENTRO

Cidade: SÃO JOSÉ DO JACUÍPE UF: BA CEP: 44698000

Contrato: Não especificado Celebrado em: 28/03/2022

Valor: R$ 10,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Rua Agilio Bispo de Matos, Nº: S/N

Complemento: DISTRITO DE ITATIAIA Bairro: DISTRITO

Cidade: SÃO JOSÉ DO JACUÍPE UF: BA CEP: 44698000

Data de Início: 28/03/2022 Previsão de término: 30/12/2023 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE CPF/CNPJ: 16.443.632/0001-60

4. Atividade Técnica

12 - Execução Quantidade Unidade

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > ESTRUTURAS E CONCRETOS > #109 -
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

280,40 m2

90 - Elaboração de Orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > EDIFICAÇÕES DE
ALVENARIA > #87 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS ESPECIAIS

280,40 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Projeto estrutural e orçamento do cras de 750 famílias.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

ABENC - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHEIROS CIVIS

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

JORGE OTAVIO DA SILVA BRANDAO - CPF: 354.058.215-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - CNPJ:
16.443.632/0001-60

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 30/03/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 54122368

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: AW7y2
Impresso em: 04/04/2022 às 11:14:35 por: , ip: 177.136.37.146

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20220070452

INICIAL

1. Responsável Técnico

GESSIVALDO OLIVEIRA CARNEIRO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0518618382

Registro: 3000088946BA

Empresa contratada: GESSIVALDO OLIVEIRA CARNEIRO Registro : 0010220011-BA

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe CPF/CNPJ: 16.443.632/0001-60

AVENIDA José vilaronga rios Nº: s/n

Complemento: Bairro: Centro

Cidade: SÃO JOSÉ DO JACUÍPE UF: BA CEP: 44698000

Contrato: 183/2022 Celebrado em: 01/01/2022

Valor: R$ 6.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Agílio Bispo de Matos Nº: s/n

Complemento: Próximo ao Posto de Saúde Fidelina Patrocina Bairro: Distrito de Itatiaia

Cidade: SÃO JOSÉ DO JACUÍPE UF: BA CEP: 44698000

Data de Início: 01/01/2022 Previsão de término: 30/09/2022 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe CPF/CNPJ: 16.443.632/0001-60

4. Atividade Técnica

12 - Execução Quantidade Unidade

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS >
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #181 - REDE HIDRO-SANITARIA

450,00 m2

90 - Elaboração de Orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #181 - REDE
HIDRO-SANITARIA

450,00 m2

24 - Projeto > ELÉTRICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS >
COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO > #240 - REDES TELEFONICAS

450,00 m2

90 - Elaboração de Orçamento > ELÉTRICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E
TÉCNICAS > COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO > #240 - REDES TELEFONICAS

450,00 m2

24 - Projeto > ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS > UTILIZAÇÃO DE ENERGIA
ELETRICA > #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESID./COMERC.

450,00 m2

90 - Elaboração de Orçamento > ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS > UTILIZAÇÃO DE
ENERGIA ELETRICA > #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESID./COMERC.

450,00 m2

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA > #88 -
EDF. DE ALVENARIA PARA FINS DIVERSOS

450,00 m2

90 - Elaboração de Orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > EDIFICAÇÕES DE
ALVENARIA > #88 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS DIVERSOS

450,00 m2

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS >
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #663 - PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

450,00 m2

13 - Fiscalização Quantidade Unidade

121 - Fiscalização de Obra Técnica > CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #181 - REDE
HIDRO-SANITARIA

450,00 m2

121 - Fiscalização de Obra Técnica > ELÉTRICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E
TÉCNICAS > COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO > #240 - REDES TELEFONICAS

450,00 m2

121 - Fiscalização de Obra Técnica > ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS > UTILIZAÇÃO
DE ENERGIA ELETRICA > #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESID./COMERC.

450,00 m2

121 - Fiscalização de Obra Técnica > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > EDIFICAÇÕES DE
ALVENARIA > #88 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS DIVERSOS

450,00 m2

121 - Fiscalização de Obra Técnica > CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #663 - PROTEÇÃO
CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

450,00 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 6ByAW
Impresso em: 01/04/2022 às 09:10:39 por: , ip: 189.84.65.47

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20220070452

INICIAL

5. Observações

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) NO DISTRITO DE ITATIAIA, SÃO JOSÉ DO JACUÍPE

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA DAS ENTIDADES

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

GESSIVALDO OLIVEIRA CARNEIRO - CPF: 063.515.505-21

Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe - CNPJ: 16.443.632/0001-60

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 30/03/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 54129729

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 6ByAW
Impresso em: 01/04/2022 às 09:10:39 por: , ip: 189.84.65.47

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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